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1.  Formulário de Encaminhamento



 

 

 

 

 

 

FORMULÁRIO DE ENCAMINHAMENTO

 

 
Encaminho a petição com os seguintes dados:

 

 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Ano de exercício: 2018

 

SUJEITOS DO PROCESSO
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA

Gestor atual: HUDSON ROBERTO JOSE

Gestor das Contas: JOÃO LUIZ FIANI DE ASSIS BAPTISTA

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Formulário de Dados (Anexo I - Formulário de Dados)

 - Relatório de Gestão (RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO DA GESTÃO)

 - Relatório de Gestão (DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO FÍSICA E FINAN)

 - Relatório de Gestão (DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO FÍSICA E FINAN)

 - Relatório de Gestão (DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO FÍSICA E FINAN)

 - Relatório do Controle Interno

 - Parecer do Controle Interno (Anexo III.p7s)

 - Relatório da Controladoria Geral do Estado (Relatório de Controle Interno - CGE)

 - Demonstrativos de Despesas (ANEXO 2)

 - Comparativo de Despesas (ANEXO 11)

 - Comparativo de Despesas por espécie (ANEXO 11A)

 - Demonstrativo da Dívida Pública (ANEXO 17)

 - Relação de Restos a Pagar (RESTOS A PAGAR)

 - Balancete Sem Encerramento (BALANCETE DE VERIFICAÇÃO)

 - Declaração de Bens (Anexo II)

 - Balanço Orçamentário (DCASP) (BALANÇO ORÇAMENTÁRIO)

 - Balanço Financeiro (DCASP) (BALANÇO FINANCEIRO)

 - Balanço Patrimonial (DCASP) (BALANÇO PATRIMONIAL)

 - Demonstração das Variações Patrimoniais (DCASP) (DVP ANALÍTICO)

 - Demonstração das Variações Patrimoniais (DCASP) (DVP SINTÉTICO)

 - Demonstração dos Fluxos de Caixa (DCASP) (FLUXO DE CAIXA)

 - Notas explicativas às DCASP (Nota Explicativa)
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 - Notas explicativas às DCASP (NOTA_EXPLICATIVA)

 

 
PETICIONÁRIO: SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA, CNPJ 77.998.904/0001-82, através do(a)

Representante Legal HUDSON ROBERTO JOSE, CPF 566.947.259-49

 

 
Curitiba, 29 de março de 2019 17:44:08
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2.  Extrato de Autuação



 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE AUTUAÇÃO Nº: 203691/19

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os

seguintes dados indicados pelo instaurador:

 

 
PROCESSO: 203691/19

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Ano de exercício: 2018

 

SUJEITOS DO PROCESSO
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA

Gestor atual: HUDSON ROBERTO JOSE

Gestor das Contas: JOÃO LUIZ FIANI DE ASSIS BAPTISTA

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Formulário de Encaminhamento

 - Formulário de Dados (Anexo I - Formulário de Dados)

 - Relatório de Gestão (RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO DA GESTÃO)

 - Relatório de Gestão (DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO FÍSICA E FINAN)

 - Relatório de Gestão (DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO FÍSICA E FINAN)

 - Relatório de Gestão (DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO FÍSICA E FINAN)

 - Relatório do Controle Interno

 - Parecer do Controle Interno (Anexo III.p7s)

 - Relatório da Controladoria Geral do Estado (Relatório de Controle Interno - CGE)

 - Demonstrativos de Despesas (ANEXO 2)

 - Comparativo de Despesas (ANEXO 11)

 - Comparativo de Despesas por espécie (ANEXO 11A)

 - Demonstrativo da Dívida Pública (ANEXO 17)

 - Relação de Restos a Pagar (RESTOS A PAGAR)

 - Balancete Sem Encerramento (BALANCETE DE VERIFICAÇÃO)

 - Declaração de Bens (Anexo II)

 - Balanço Orçamentário (DCASP) (BALANÇO ORÇAMENTÁRIO)

 - Balanço Financeiro (DCASP) (BALANÇO FINANCEIRO)

 - Balanço Patrimonial (DCASP) (BALANÇO PATRIMONIAL)

 - Demonstração das Variações Patrimoniais (DCASP) (DVP ANALÍTICO)
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 - Demonstração das Variações Patrimoniais (DCASP) (DVP SINTÉTICO)

 - Demonstração dos Fluxos de Caixa (DCASP) (FLUXO DE CAIXA)

 - Notas explicativas às DCASP (Nota Explicativa)

 - Notas explicativas às DCASP (NOTA_EXPLICATIVA)

 

 
PETICIONÁRIO: SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA, CNPJ 77.998.904/0001-82, através do(a)

Representante Legal HUDSON ROBERTO JOSE, CPF 566.947.259-49

 

 
Curitiba, 29 de março de 2019 17:44:31
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3.  Formulário de Dados (Anexo I - Formulário de Dados)



ANEXO I 

 

 

FORMULÁRIO DE DADOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL 

 
 

ASSUNTO 
1 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL – EXERCÍCIO DE 2017 

 

ENTIDADE 

2 
 
Nome: Secretaria de Estado da Cultura - SEEC 
CNPJ: 77.998.904/0001-82 
 

 

GESTOR DAS CONTAS 
Período: 01/01/2018 a 31/12/2018 

3 
 
Ato de Nomeação: Decreto 1753 de 03 de julho de 2015 
Cargo: Secretário de Estado 
Nome: João Luiz Fiani de Assis Baptista 
CPF: 504.558.269-00  
 

 

GESTOR ATUAL 

4 

 
Ato de Nomeação: Decreto 006 de 01 de janeiro de 2019 
Cargo: Secretário de Estado 
Nome: Hudson Roberto José 
CPF: 566.947.259-49 
  

 

DECLARAÇÃO 

5 
 
 
 
 

 
 Declaro, para os fins legais, que as informações constantes deste 
formulário são verdadeiras e estou ciente de que a falta de qualquer documento 
exigido na Instrução Normativa nº 127/2017 poderá ocasionar a irregularidade e 
demais responsabilidades previstas em lei e nos atos normativos do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná. 

Curitiba, 29 março de 2019. 
 
_________________________________________________ 

Hudson Roberto José 
Secretário 

 



ANEXO II 

RELAÇÃO DO PESSOAL ADMITIDO NO EXERCÍCIO DE 2014 

 

NOME RG DATA DE ADMISSÃO Nº PROTOCOLO-TC 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   

 
 
 

__________________________________ 
Local e Data 

 
 

__________________________________________ 
Responsável pela Unidade de Pessoal 

   



 
ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE PESSOAL 

 

 

Declaro, para os devidos fins, que o(a) ____(preencher com o nome da 

entidade)__ não realizou nenhum processo de contratação de pessoal durante o 

exercício de 2014. 

 

Local e data. 

 

 

____________________________________ 

(Responsável pela Unidade de Pessoal) 

 

 



 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 13 DA LEI FEDERAL Nº 8.429/92 

 
 
 

Declaro, para os devidos fins, que o(s) Gestor(es) das Contas 

do(a) ____(preencher com o nome da entidade)__  no exercício de 2014, Srs. 

_________________, _________________ e _________________, estão em dia 

com a obrigação de apresentação da declaração dos bens e valores que compõem 

o seu patrimônio privado de que trata o artigo 13 da Lei Federal nº 8.429 de 02 de 

junho de 1992, e Lei Estadual nº 13.047 de 16 de janeiro de 2001, estando 

devidamente arquivadas nesta Unidade de Pessoal. 

 
 
 
Local e data. 

 
 
 
 
 

____________________________________ 
(Responsável pela Unidade de Pessoal) 

 



4.  Relatório de Gestão (RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO DA GESTÃO)























5.  Relatório de Gestão (DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO FÍSICA E FINAN)



Demonstrativo da Execução Física e Financeira do Orçamento - 2018

ÓRGÃO: 51 - Secretaria de Estado da Cultura

Projeto/Atividade: 4191 - Gestão Administrativa - SEEC
UNIDADE: 02 - Diretoria Geral

Função: 13 - Cultura
Sub Função: 392 - Difusão Cultural
Programa de Governo: 42 - Gestão Administrativa

Categoria
Econômica Fonte Orçamento

Inicial
Programado

(B)

Saldo A
Programar

(C)

Total
Orçamentário

(A = B + C)

Empenhado
(D)

Pago
(E)

%
Execução

(D / A)

Execução Orçamentária e Financeira - Recursos 2018 (R$ 1,00)

Correntes

32.042.365 32.042.365 0 32.042.365 28.700.079,48 28.246.625,00 89,56%T

0 0 0 0 0,00 0,00 0,00%OF

32.042.365 32.042.365 0 32.042.365 28.700.079,48 28.246.625,00 89,56%Total

Capital

0 0 0 0 0,00 0,00 0,00%T

0 0 0 0 0,00 0,00 0,00%OF

0 0 0 0 0,00 0,00 0,00%Total

Total

32.042.365 32.042.365 0 32.042.365 28.700.079,48 28.246.625,00 89,56%T

0 0 0 0 0,00 0,00 0,00%OF

32.042.365 32.042.365 0 32.042.365 28.700.079,48 28.246.625,00 89,56%Total

Categoria
Econômica Fonte Orçamento

Inicial
Programado

(B)

Saldo A
Programar

(C)

Total
Orçamentário

(A = B + C)

Empenhado
(D)

Pago
(E)

%
Execução

(D / A)

Execução Orçamentária e Financeira - Recursos 2018 - Total do Órgão (R$ 1,00)

Correntes

85.093.946 83.889.493 2.258.000 86.147.493 77.335.447,00 75.483.687,24 89,77%T

1.983.480 1.681.975 918.892 2.600.867 1.226.527,68 1.169.778,79 47,15%OF

87.077.426 85.571.468 3.176.892 88.748.360 78.561.974,68 76.653.466,03 88,52%Total

Capital

11.202.525 34.821.199 1.300.000 36.121.199 1.998.315,69 1.396.117,41 5,53%T

146.550 64.138 82.412 146.550 25.449,98 21.630,19 17,36%OF

11.349.075 34.885.337 1.382.412 36.267.749 2.023.765,67 1.417.747,60 5,58%Total

Total

96.296.471 118.710.692 3.558.000 122.268.692 79.333.762,69 76.879.804,65 64,88%T

2.130.030 1.746.113 1.001.304 2.747.417 1.251.977,66 1.191.408,98 45,56%OF

98.426.501 120.456.805 4.559.304 125.016.109 80.585.740,35 78.071.213,63 64,46%Total

Secretaria de Estado da Fazenda 1



6.  Relatório de Gestão (DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO FÍSICA E FINAN)



Demonstrativo da Execução Física e Financeira do Orçamento - 2018

ÓRGÃO: 51 - Secretaria de Estado da Cultura

Projeto/Atividade: 4392 - Desenvolvimento Cultural
UNIDADE: 02 - Diretoria Geral

Função: 13 - Cultura
Sub Função: 392 - Difusão Cultural
Programa de Governo: 15 - Paraná tem Cultura

Categoria
Econômica Fonte Orçamento

Inicial
Programado

(B)

Saldo A
Programar

(C)

Total
Orçamentário

(A = B + C)

Empenhado
(D)

Pago
(E)

%
Execução

(D / A)

Execução Orçamentária e Financeira - Recursos 2018 (R$ 1,00)

Correntes

4.180.081 2.352.081 1.828.000 4.180.081 1.712.068,10 1.583.300,38 40,95%T

0 0 0 0 0,00 0,00 0,00%OF

4.180.081 2.352.081 1.828.000 4.180.081 1.712.068,10 1.583.300,38 40,95%Total

Capital

8.227.525 32.099.746 1.300.000 33.399.746 1.338.834,54 961.443,07 4,01%T

0 0 0 0 0,00 0,00 0,00%OF

8.227.525 32.099.746 1.300.000 33.399.746 1.338.834,54 961.443,07 4,01%Total

Total

12.407.606 34.451.827 3.128.000 37.579.827 3.050.902,64 2.544.743,45 8,12%T

0 0 0 0 0,00 0,00 0,00%OF

12.407.606 34.451.827 3.128.000 37.579.827 3.050.902,64 2.544.743,45 8,12%Total

Categoria
Econômica Fonte Orçamento

Inicial
Programado

(B)

Saldo A
Programar

(C)

Total
Orçamentário

(A = B + C)

Empenhado
(D)

Pago
(E)

%
Execução

(D / A)

Execução Orçamentária e Financeira - Recursos 2018 - Total do Órgão (R$ 1,00)

Correntes

85.093.946 83.889.493 2.258.000 86.147.493 77.335.447,00 75.483.687,24 89,77%T

1.983.480 1.681.975 918.892 2.600.867 1.226.527,68 1.169.778,79 47,15%OF

87.077.426 85.571.468 3.176.892 88.748.360 78.561.974,68 76.653.466,03 88,52%Total

Capital

11.202.525 34.821.199 1.300.000 36.121.199 1.998.315,69 1.396.117,41 5,53%T

146.550 64.138 82.412 146.550 25.449,98 21.630,19 17,36%OF

11.349.075 34.885.337 1.382.412 36.267.749 2.023.765,67 1.417.747,60 5,58%Total

Total

96.296.471 118.710.692 3.558.000 122.268.692 79.333.762,69 76.879.804,65 64,88%T

2.130.030 1.746.113 1.001.304 2.747.417 1.251.977,66 1.191.408,98 45,56%OF

98.426.501 120.456.805 4.559.304 125.016.109 80.585.740,35 78.071.213,63 64,46%Total

Secretaria de Estado da Fazenda 1



Demonstrativo da Execução Física e Financeira do Orçamento - 2018

Quantidade TotalCentro
Ocidental

Centro
Oriental

Centro
Sul

Metrop. de
Curitiba Noroeste Norte

Central
Norte

Pioneiro Oeste Sudeste Sudoeste

Prevista 1 1

Realizada 0 0

% Execução 0,00% 0,00%

Não Iniciada
Situação

No ano de 2018 não foi firmado convênio com órgãos federais para execução da referida ação.
Comentário

sistema criado
2. Criar o Sistema Estadual de Cultura e Integrá-lo ao Sistema Nacional de Cultura
Produto: unidadeUnidade de Medida:

Não houve transferência de recursos do Governo Federal  para execução da ação.
Justificativa

PRINCIPAIS AÇÕES:

Quantidade TotalCentro
Ocidental

Centro
Oriental

Centro
Sul

Metrop. de
Curitiba Noroeste Norte

Central
Norte

Pioneiro Oeste Sudeste Sudoeste

Prevista 1 2 2 1 1 2 9

Realizada 0 0 1 0 0 0 1

% Execução 0,00% 0,00% 50,00% 0,00% 0,00% 0,00% 11,11%

Concluída
Situação

Houve a resposta à Diligência PRONAC 12-9032, Processo 01400.030126/2012-19 de 26 de março de 2018, onde todos os esclarecimentos solicitados foram
respondidos e que as documentações questionadas também foram corretamente enviadas, que foi aprovada a prestação de contas da utilização dos recursos da
primeira parcela.
Outras ações foram realizadas como:  - Contratação da Arquiteta Jéssica Pereira Hoegen (pela SEEC) em substituição ao Arquiteto Vinicius Dieter por perda do
CAU,encaminhamento à Prefeitura Municipal de Curitiba solicitando Alvará de Reforma de Obra Simplificada (Dezembro/2018) e recebimento de planilha de Custos e
Orçamentos da Obra de Reforma da Casa João Turin em 01 de março de 2018, onde se verificou algumas inconsistências, remetendo novamente a Paraná
Edificações - PRED para correção das informações, retornando o mesmo para a SEEC em 24 de maio de 2018.

Comentário

evento realizado
5. Promover ações para o desenvolvimento da Economia Criativa no Estado
Produto: municípioUnidade de Medida:

Em 2018 foi ampliado o prazo de vigência do Convênio 774951/2012 para 30 de junho de 2019, para desenvolvimento do Projeto Paraná Criativo.
Justificativa

evento cultural promovido
6. Promover ações  nas  diversas áreas culturais
Produto: unidadeUnidade de Medida:

Secretaria de Estado da Fazenda 2



Demonstrativo da Execução Física e Financeira do Orçamento - 2018

Quantidade TotalCentro
Ocidental

Centro
Oriental

Centro
Sul

Metrop. de
Curitiba Noroeste Norte

Central
Norte

Pioneiro Oeste Sudeste Sudoeste

Prevista 31 31

Realizada 242 242

% Execução 780,65% 780,65%

Concluída
Situação

Os museus e espaços expositivos da SEEC realizam atividades que promovem o exercício da cidadania a partir da apropriação do patrimônio cultural. Esse trabalho
é realizado por meio de projetos e programas desenvolvidos dentro da pluralidade de linguagens culturais, abrangendo as artes plásticas, a música, cinema, teatro,
dança, entre outros. Algumas exposições que a Secretaria desenvolveu no ano 2018:Exposições- Bienal de Curitiba 2018 | 25 ANOS, Exposição Clubes Sociais
Negros no Paraná,Exposição Ero Ere: Artistas Negras, Um brinde ao Museu Paranaense,Comemorações dos 100 anos de formação da Tchecoslováquia,
Arqueologia no Paraná,Indígenas do Paraná; Tropeirismo; Autoridade e Justiça no Século XIX, e Negros do Paraná,Missões Festas Populares no Paraná (Folia de
Reis, Carnaval, Bandeira do Divino, Congada da Lapa e Fandango do Litoral), Cultura Caiçara e a Fábrica de Farinha de Mandioca; Educação no Paraná, Conflitos
Armados no Paraná e Conflitos pela Posse da Terra.; Villalobiando com SOPRO5 no Museu Paranaense, Lançamento Projeto TAPIXI - KA'A, a "Árvore Sagrada" dos
GUARANI, povo nativo e original do Brasil, Apresentação da Camerata UTFPR no Museu Paranaense, do 8º Encontro de Museus do Paraná - Museu Paranaense -
MP;Oficina de Cerâmica, pintura,desenho,Reabertura do Museu Alfredo Andersen,Exposição Livro do Artista,Atividades pós abertura do Museu,Semana Andersen e
19º Simpósio de Cerâmica - Museu Alfredo Andersen - MAA;CINECLUB - Mostra de filmes,Oficina de fotografiae filmagem no celular,Sessão Mazzaropi,Sessão
Sabedoria(Mostra de Filmes),Mês da Conciencência Negra(Mostra de Filmes),Reabertura da Exposição Cinemis - Museu de Imagem e do Som - MIS;A Festa do Dia
das Crianças na cavalaria -  RPMon,Intercâmbio de Trabalho de alunods entre BRASIL E ARGENTINA: COMO TEMA "AS CATARATAS DO IGUAÇÚ",Mês da
Conciência Negra - Apresentações musicais, Apresentações dos alunos das oficinas de treatro,Exposição dos trabalhos dos alunos no ano letivo 2018 - Centro
Juvenil de Artes Plásticas - CJAP; Exposição "Tempos Sensíveis / mostra do acervo", na Sala 8 do MON, curadoria de Agnaldo Farias - Museu de Arte Conteporânea
- MAC;Exposição Templo das Musas; Luz = Matéria" Acervo Museu Oscar Niemeyer,Ásia: a Terra, os Homens, os Deuses,Cecily Brown - Se o paraíso fosse assim
tão bom,Uiara Bartira  - Arte_Decodificação Cosmológica e Espaços do Desenho,Juliane Fuganti - Cinco Elementos,Pierre Verger,Bienal 25 anos,Exposição
"Leonardo Kossoy" , Exposição "Acordos Tácitos", Exposição "Dragão Floresta Abundante - A Aventura de Christus Nóbrega na China", Fábrica de Pipas e Fábrica
de Nuvens,"Rayuelarte", de Marta Minujín e Patrícia Pellegrini,"Seranum", de Eliane Prolik,Nemer | Aquarelas recentes - Geometria residual,Estruturas e Valores -
Antonio Arney ,Diáfano - reflexos, transparências e opacidade na obra de Carlos Fajardo e Serguei Maksimishin - O último Império  - Museu Oscar Niemeyer - MON e
outros eventos como palestras,oficinas,bate papo, filmes, mesa redonda nos espaços culturais da SEEC.

Comentário

Quantidade TotalCentro
Ocidental

Centro
Oriental

Centro
Sul

Metrop. de
Curitiba Noroeste Norte

Central
Norte

Pioneiro Oeste Sudeste Sudoeste

Prevista 22 2 2 2 2 2 2 2 202

Realizada 50 0 10 1 5 1 1 1 262

% Execução 250,00%0,00% 0,00% 500,00% 50,00% 250,00% 50,00% 50,00% 50,00% 130,00%100,00%

Concluída
Situação

Não há
Comentário

ação implementada
8. Desenvolver o patrimônio cultural do Paraná / material e imaterial (projeto de Registro e Preservação)
Produto: unidadeUnidade de Medida:

equipamento adquirido
11. Implantar o Projeto  Bandas e Fanfarras
Produto: unidadeUnidade de Medida:

Secretaria de Estado da Fazenda 3



Demonstrativo da Execução Física e Financeira do Orçamento - 2018

Quantidade TotalCentro
Ocidental

Centro
Oriental

Centro
Sul

Metrop. de
Curitiba Noroeste Norte

Central
Norte

Pioneiro Oeste Sudeste Sudoeste

Prevista 1 1 1 1 2 1 81

Realizada 0 0 0 0 0 0 00

% Execução 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%0,00%

Não Iniciada
Situação

Não foi firmado convênio com órgãos federais para execução da referida ação.
Comentário

Não houve transferência de recursos do Governo Federal para execução da ação.
Justificativa

Quantidade TotalCentro
Ocidental

Centro
Oriental

Centro
Sul

Metrop. de
Curitiba Noroeste Norte

Central
Norte

Pioneiro Oeste Sudeste Sudoeste

Prevista 44 4 7 4 4 4 4 4 434

Realizada 43 4 6 4 5 3 5 4 413

% Execução 100,00%75,00% 100,00% 85,71% 100,00% 125,00% 75,00% 125,00% 100,00% 95,35%75,00%

Concluída
Situação

Dentre os eventos realizados pela Secretaria de Estado da Cultura destacam-se:Mês de Literatura, Domingo tem teatro, Prêmio Arte Paraná, Projeto Agentes de
Leitura,Mês da Consciência Negra, Mês da Mulher,1º Reunião Ordinária Descentralizada do Conselho Estadual dos Direitos dos Refugiados, Migrantes e Apátridas
do Paraná/IV Conferência Municipal de Cultura, VI Conferencia Municipal de Cultura de Cascavel/Abertura do Mês de Literatura e encontro com setor de teatro em
Campo Mourão,IV Conferência Municipal  de Cultura, Expo cultura. Em Foz, visita técnica ONG, Capoeira Pedagógica, e setorial de teatro na Feira do Livro.

Comentário

evento realizado
15. Desenvolver Ações do Plano Estadual de Cultura
Produto: unidadeUnidade de Medida:

Quantidade TotalCentro
Ocidental

Centro
Oriental

Centro
Sul

Metrop. de
Curitiba Noroeste Norte

Central
Norte

Pioneiro Oeste Sudeste Sudoeste

Prevista 1 2 2 2 1 91

Realizada 0 0 0 0 1 10

% Execução 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 11,11%0,00%

Concluída
Situação

A Secretaria de Estado da Cultura visando apoiar os municípios formalizou o convênio com a Prefeitura de Maringá para atender a Reforma da Biblioteca Pública
Alvorada e Casa da Cultura na Av.Sophia Rasgulaeff - Jardim Alvorada  e Recuperação do Cine Teatro Luz no município de União da Vitória.

Comentário

evento realizado
16. Promover a Ação Cultural nos Municípios
Produto: municípioUnidade de Medida:

Nesta ação foram realizados duas transferências para Municípios
Justificativa
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Demonstrativo da Execução Física e Financeira do Orçamento - 2018

Quantidade TotalCentro
Ocidental

Centro
Oriental

Centro
Sul

Metrop. de
Curitiba Noroeste Norte

Central
Norte

Pioneiro Oeste Sudeste Sudoeste

Prevista 2 2

Realizada 1 1

% Execução 50,00% 50,00%

Concluída
Situação

Atender ao convite do Consulado para a estreitamento de relações entre Entidades Culturais de Luxemburgo e o Estado do Paraná, do período de 05 de novembro a
15 de novembro de 2018.

Comentário

evento realizado
21. Estabelecer Intercâmbio com Entidades Culturais Nacionais e de Outros Paises
Produto: encontroUnidade de Medida:

A Secretaria de Estado da Cultura foi representada pelo Secretário de Estado da Cultura em ao Grão Ducado de Luxemburgo
Justificativa

Quantidade TotalCentro
Ocidental

Centro
Oriental

Centro
Sul

Metrop. de
Curitiba Noroeste Norte

Central
Norte

Pioneiro Oeste Sudeste Sudoeste

Prevista 22 2 2 2 2 2 2 2 202

Realizada 00 0 2 0 0 0 0 0 20

% Execução 0,00%0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 10,00%0,00%

Concluída
Situação

Mesmo com os recursos escassos a  SEEC conseguiu realizar  o  6° Encontro Nacional de DJ'S 2018 -O evento foi realizado dia 8 de março, na Boca Maldita e teve
como objetivo gerar maior visibilidade da categoria para sociedade e órgãos do governo federal, estadual e prefeitura; bem como reforçar alianças políticas em busca
da regulamentação profissional. A Secretaria de Estado da Cultura apoiou a iniciativa, entendendo a necessidade da regulamentação profissional da classe,
evidenciando a "inclusão" que o Programa DiversidArte tem como objetivo e   ações com Exposições Itinerantes por todo Paraná. Nesse período foi realizada a
contratação do Show da "Michele Mara e Convidadas" para lembrar os "130 anos de Abolição da Escravatura no Brasil".

Comentário

evento realizado
22. Desenvolver e atender políticas públicas de ação afirmativas relacionadas a cultura em direitos humanos
Produto: municípioUnidade de Medida:

A SEEC em 2018, tinha uma expectativa de realizar diversas atividades nesta ação, no entanto com a disponibilidade orçamentárias trimestrais, teve que adequar os recursos em outras ações.
Justificativa

Quantidade TotalCentro
Ocidental

Centro
Oriental

Centro
Sul

Metrop. de
Curitiba Noroeste Norte

Central
Norte

Pioneiro Oeste Sudeste Sudoeste

Prevista 12 12

Realizada 12 12

% Execução 100,00% 100,00%

evento realizado
23. Administrar o Programa Estadual de Fomento e Incentivo à Cultura - PROFICE
Produto: encontroUnidade de Medida:
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Demonstrativo da Execução Física e Financeira do Orçamento - 2018

Construção de Edifícios Públicos
3. Reformar e Adaptar a Casa João Turin
Produto: m²Unidade de Medida:

Execução Orçamentária e Financeira - 2018 (R$ 1,00)

320.000 358.000 320.000 678.000 0,00 0,00 0,00%

Orçamento
Inicial

Programado
(B)

Saldo A
Programar

(C)

Total
Orçamentário

(A = B + C)

Empenhado
(D)

Pago
(E)

%
Execução

(D / A)

Quantidade TotalCentro
Ocidental

Centro
Oriental

Centro
Sul

Metrop. de
Curitiba Noroeste Norte

Central
Norte

Pioneiro Oeste Sudeste Sudoeste

Prevista 660 660

Realizada 0 0

% Execução 0,00% 0,00%

Não Iniciada
Situação

Foi recebido pela SEEC a  planilha de Custos e Orçamentos da Obra de Reforma da Casa João Turin , onde se verificou algumas inconsistências, remetendo
novamente a Paraná Edificações - PRED para correção das informações, em 2018 não houve tempo hábil para execução do Obra.

Comentário

Em 2018 foi ampliado o prazo de vigência do Convênio 774951/2012 para 30 de junho de 2019, para desenvolvimento do Projeto Paraná Criativo.
Justificativa

OBRAS:

Quantidade TotalCentro
Ocidental

Centro
Oriental

Centro
Sul

Metrop. de
Curitiba Noroeste Norte

Central
Norte

Pioneiro Oeste Sudeste Sudoeste

Realizada 1 1

Concluída
Situação

Não há
Comentário

evento promovido
A8.  Promover a Ação Cultural nos Municípios
Produto: unidadeUnidade de Medida:

AÇÕES ADICIONAIS:

Concluída
Situação

Não há
Comentário
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7.  Relatório de Gestão (DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO FÍSICA E FINAN)



Demonstrativo da Execução Física e Financeira do Orçamento - 2018

ÓRGÃO: 51 - Secretaria de Estado da Cultura

Projeto/Atividade: 4444 - Gerenciamento do Contrato de Gestão com MON
UNIDADE: 02 - Diretoria Geral

Função: 13 - Cultura
Sub Função: 392 - Difusão Cultural
Programa de Governo: 15 - Paraná tem Cultura

Categoria
Econômica Fonte Orçamento

Inicial
Programado

(B)

Saldo A
Programar

(C)

Total
Orçamentário

(A = B + C)

Empenhado
(D)

Pago
(E)

%
Execução

(D / A)

Execução Orçamentária e Financeira - Recursos 2018 (R$ 1,00)

Correntes

0 1.300.000 0 1.300.000 1.300.000,00 1.300.000,00 100,00%T

0 0 0 0 0,00 0,00 0,00%OF

0 1.300.000 0 1.300.000 1.300.000,00 1.300.000,00 100,00%Total

Capital

0 0 0 0 0,00 0,00 0,00%T

0 0 0 0 0,00 0,00 0,00%OF

0 0 0 0 0,00 0,00 0,00%Total

Total

0 1.300.000 0 1.300.000 1.300.000,00 1.300.000,00 100,00%T

0 0 0 0 0,00 0,00 0,00%OF

0 1.300.000 0 1.300.000 1.300.000,00 1.300.000,00 100,00%Total

Categoria
Econômica Fonte Orçamento

Inicial
Programado

(B)

Saldo A
Programar

(C)

Total
Orçamentário

(A = B + C)

Empenhado
(D)

Pago
(E)

%
Execução

(D / A)

Execução Orçamentária e Financeira - Recursos 2018 - Total do Órgão (R$ 1,00)

Correntes

85.093.946 83.889.493 2.258.000 86.147.493 77.335.447,00 75.483.687,24 89,77%T

1.983.480 1.681.975 918.892 2.600.867 1.226.527,68 1.169.778,79 47,15%OF

87.077.426 85.571.468 3.176.892 88.748.360 78.561.974,68 76.653.466,03 88,52%Total

Capital

11.202.525 34.821.199 1.300.000 36.121.199 1.998.315,69 1.396.117,41 5,53%T

146.550 64.138 82.412 146.550 25.449,98 21.630,19 17,36%OF

11.349.075 34.885.337 1.382.412 36.267.749 2.023.765,67 1.417.747,60 5,58%Total

Total

96.296.471 118.710.692 3.558.000 122.268.692 79.333.762,69 76.879.804,65 64,88%T

2.130.030 1.746.113 1.001.304 2.747.417 1.251.977,66 1.191.408,98 45,56%OF

98.426.501 120.456.805 4.559.304 125.016.109 80.585.740,35 78.071.213,63 64,46%Total
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8.  Relatório do Controle Interno



























9.  Parecer do Controle Interno (Anexo III





10.  Relatório da Controladoria Geral do Estado (Relatório de Controle Interno - CGE)

































































11.  Demonstrativos de Despesas (ANEXO 2)



12345 #$%Governo do Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
ANEXO 2 DA LEI Nº 4.320/64

NATUREZA DA DESPESA - POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
MÊS/EXERCÍCIO: 12/2018UNIDADE - 5100 - SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA

__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

MODALIDADE DE CATEGORIA ECONÔMICAELEMENTO DE

ESPECIFICAÇÃO APLICAÇÃO - R$DESPESA - R$CÓDIGO GRUPO DESPESA - R$
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA51

DIRETORIA GERAL51020000

DESPESAS CORRENTES 32.551.664,023000.0000

13.322.033,253100.0000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

12.573.361,243190.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

11.231.848,803190.1100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

856.046,873190.1300 Obrigações Patronais

450.108,063190.1600 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil

18.070,653190.9200 Despesas de Exercícios Anteriores

17.286,863190.9400 Indenizações e Restituições Trabalhistas

748.672,013191.0000 APLIC. DIRETA DECORRENTE DE OPER. ENTRE ÓRGÃOS,FUNDOS E

ENTID. INTEG. ÓRG. FISCAL E SEGURIDADE SOCIAL

748.672,013191.1300 Obrigações Patronais

19.229.630,773300.0000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

1.300.000,003350.0000 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS

LUCRATIVOS

1.300.000,003350.4100 Contribuições

17.881.307,773390.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

74.130,063390.1400 Diárias - Pessoal Civil

263.841,273390.3000 Material de Consumo

640.000,003390.3100 Premiações Culturais, Artísticas,

Científicas,Desportivas e Outras

144.640,343390.3300 Passagens e Despesas com Locomoção

304.230,943390.3600 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

11.691.439,893390.3700 Locação de Mão-de-Obra

3.215.306,783390.3900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

1.500.441,913390.4000 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação -

Pessoa Jurídica

40.971,183390.4700 Obrigações Tributárias e Contributivas

6.305,403390.4900 Auxílio-Transporte

48.323,003391.0000 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS,

FUNDOS E ENTID. INTEG. DOS ORÇ. FISCAL E DA SEG. SOCIAL

46.307,003391.3900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

2.016,003391.9200 Despesas de Exercícios Anteriores
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12345 #$%Governo do Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
ANEXO 2 DA LEI Nº 4.320/64

NATUREZA DA DESPESA - POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
MÊS/EXERCÍCIO: 12/2018UNIDADE - 5100 - SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA

__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

MODALIDADE DE CATEGORIA ECONÔMICAELEMENTO DE

ESPECIFICAÇÃO APLICAÇÃO - R$DESPESA - R$CÓDIGO GRUPO DESPESA - R$

DESPESAS DE CAPITAL 1.314.657,174000.0000

1.314.657,174400.0000 INVESTIMENTOS

653.573,814440.0000 TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS

653.573,814440.4200 Auxílios

200.000,004450.0000 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS

LUCRATIVOS

200.000,004450.4200 Auxílios

461.083,364490.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

192.243,864490.3900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

268.839,504490.5200 Equipamentos e Material Permanente
TOTAL DA UNIDADE 02 33.866.321,19

33.866.321,19TOTAL DO ÓRGÃO 51
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12.  Comparativo de Despesas (ANEXO 11)











13.  Comparativo de Despesas por espécie (ANEXO 11A)



12345 #$%
Governo do Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
ANEXO 11-A DA LEI Nº 4.320/64

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA POR PROJETO / ATIVIDADE
SEGUNDO OS DESDOBRAMENTOS POR ESPÉCIE

MÊS/EXERCÍCIO: 12/2018UNIDADE - 5100 - SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
AUTORIZADA - R$

CRÉDITOSCÓDIGO DO CRÉDITOS

ORÇAMENTÁRIOS E ESPECIAIS EPROJETO/

TOTAL REALIZADA - R$ DIFERENÇA - R$ATIVIDADE EXTRAORDINÁRIOSSUPLEMENTARESTÍTULOS
51 SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA

5102 DIRETORIA GERAL

41910000 GESTÃO ADMINISTRATIVA - SEEC

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

100 - ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 14.809.300,00 ,00 13.322.033,2514.809.300,00 1.487.266,75
TOTAL DA ESPÉCIE 1 14.809.300,00 ,00 13.322.033,2514.809.300,00 1.487.266,75

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

101 - RECEITAS DESVINCULADAS PELA EC 93/2016 17.233.065,00 ,00 16.310.888,9117.233.065,00 922.176,09
TOTAL DA ESPÉCIE 3 17.233.065,00 ,00 16.310.888,9117.233.065,00 922.176,09

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE  41910000 32.042.365,00 ,00 29.632.922,1632.042.365,00 2.409.442,84

43920000 DESENVOLVIMENTO CULTURAL

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

100 - ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 2.148.698,00 ,00 1.618.741,862.148.698,00 529.956,14

101 - RECEITAS DESVINCULADAS PELA EC 93/2016 3.383,00 ,00 ,003.383,00 3.383,00

107 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS COM ÓRGÃOS FEDERAIS 1.828.000,00 ,00 ,001.828.000,00 1.828.000,00

148 - OUTROS CONVÊNIOS / OUTRAS TRANSFERÊNCIAS 200.000,00 ,00 ,00200.000,00 200.000,00
TOTAL DA ESPÉCIE 3 4.180.081,00 ,00 1.618.741,864.180.081,00 2.561.339,14

INVESTIMENTOS

107 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS COM ÓRGÃOS FEDERAIS 1.808.000,00 ,00 139.601,371.808.000,00 1.668.398,63

125 - VENDA DE AÇÕES E/OU DEVOLUÇÃO DO CAPITAL SUBSCRITO OU NÃO E

OUTROS INGRESSOS

31.591.746,00 ,00 1.175.055,8031.591.746,00 30.416.690,20

TOTAL DA ESPÉCIE 4 33.399.746,00 ,00 1.314.657,1733.399.746,00 32.085.088,83

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE  43920000 37.579.827,00 ,00 2.933.399,0337.579.827,00 34.646.427,97

44440000 GERENCIAMENTO DO CONTRATO DE GESTÃO COM MON

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

101 - RECEITAS DESVINCULADAS PELA EC 93/2016 1.300.000,00 ,00 1.300.000,001.300.000,00 ,00
TOTAL DA ESPÉCIE 3 1.300.000,00 ,00 1.300.000,001.300.000,00 ,00

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE  44440000 1.300.000,00 ,00 1.300.000,001.300.000,00 ,00

TOTAL DA UNIDADE         51020000 70.922.192,00 ,00 70.922.192,00 33.866.321,19 37.055.870,81
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Governo do Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
ANEXO 11-A DA LEI Nº 4.320/64

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA POR PROJETO / ATIVIDADE
SEGUNDO OS DESDOBRAMENTOS POR ESPÉCIE

MÊS/EXERCÍCIO: 12/2018UNIDADE - 5100 - SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
AUTORIZADA - R$

CRÉDITOSCÓDIGO DO CRÉDITOS

ORÇAMENTÁRIOS E ESPECIAIS EPROJETO/

TOTAL REALIZADA - R$ DIFERENÇA - R$ATIVIDADE EXTRAORDINÁRIOSSUPLEMENTARESTÍTULOS
TOTAL DO ÓRGÃO 51 70.922.192,00 ,00 70.922.192,00 33.866.321,19 37.055.870,81
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________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
ANEXO 11-A DA LEI Nº 4.320/64

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA POR PROJETO / ATIVIDADE
SEGUNDO OS DESDOBRAMENTOS POR ESPÉCIE

MÊS/EXERCÍCIO: 12/2018UNIDADE - 5100 - SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
AUTORIZADA - R$

CRÉDITOSCÓDIGO DO CRÉDITOS

ORÇAMENTÁRIOS E ESPECIAIS EPROJETO/

TOTAL REALIZADA - R$ DIFERENÇA - R$ATIVIDADE EXTRAORDINÁRIOSSUPLEMENTARESTÍTULOS

RESUMO

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 14.809.300,00 ,00 14.809.300,00 14.622.033,25 1.487.266,75

14.809.300,00 ,00 14.809.300,00 13.322.033,25 1.487.266,75Total das fontes do tesouro

14.809.300,00 ,00 14.809.300,00 13.322.033,25 1.487.266,75100Ordinário não vinculado

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 22.713.146,00 ,00 22.713.146,00 19.229.630,77 3.483.515,23

22.713.146,00 ,00 22.713.146,00 19.229.630,77 3.483.515,23Total das fontes do tesouro

2.148.698,00 ,00 2.148.698,00 1.618.741,86 529.956,14100Ordinário não vinculado

18.536.448,00 ,00 18.536.448,00 17.610.888,91 925.559,09101Recursos não Passíveis de Vinculação por força da E.C.83/2016

1.828.000,00 ,00 1.828.000,00 ,00 1.828.000,00107Transferências e Convênios com Órgãos Federais

200.000,00 ,00 200.000,00 ,00 200.000,00148Outros Convênios / Outras Transferências

INVESTIMENTOS 33.399.746,00 ,00 33.399.746,00 1.314.657,17 32.085.088,83

33.399.746,00 ,00 33.399.746,00 1.314.657,17 32.085.088,83Total das fontes do tesouro

31.591.746,00 ,00 31.591.746,00 1.175.055,80 30.416.690,20125Venda de Ações e/ou Devolução do Capital Subscrito ou Não e Outros

Ingressos

1.808.000,00 ,00 1.808.000,00 139.601,37 1.668.398,63107Transferências e Convênios com Órgãos Federais

TOTAL DO RESUMO-FONTES DO TESOURO 70.922.192,00 ,00 70.922.192,00 33.866.321,19 37.055.870,81

TOTAL DO RESUMO 70.922.192,00 ,00 70.922.192,00 33.866.321,19 37.055.870,81
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14.  Demonstrativo da Dívida Pública (ANEXO 17)
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Governo do Estado do Paraná
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__________________________________________________________________________________________________________________________________________
ANEXO 17 DA LEI Nº 4.320/64

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FLUTUANTE

UNIDADE - 5100 - SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA MÊS/EXERCÍCIO: 12/2018__________________________________________________________________________________________________________________________________________

SALDO PARA OMOVIMENTO NO EXERCÍCIOSALDO DO

INSCRIÇÃOEXERCÍCIO ANTERIOR BAIXATÍTULOS EXERCÍCIO SEGUINTE

RESTOS A PAGAR / SERVIÇO DA DÍVIDA A PAGAR ,00 ,00 ,00 ,00

RESTOS A PAGAR E SERVIÇO DA DÍVIDA A PAGAR 330.532,91- 79.525.778,05- 79.840.164,65 16.146,31-

SUBTOTAL (1) 330.532,91- 79.525.778,05- 79.840.164,65 16.146,31-

DEPÓSITOS DE TERCEIROS ,00 ,00 ,00 ,00

CAUÇÕES ,00 ,00 ,00 ,00

CONSIGNAÇÕES ,00 ,00 ,00 ,00

ENTIDADES ESTADUAIS CREDORAS ,00 ,00 ,00 ,00

OUTROS DEPÓSITOS ,00 400.469,28- 400.469,28 ,00

SOMA (1) ,00 400.469,28- 400.469,28 ,00

RECEITA DE TERCEIROS ,00 ,00 ,00 ,00

PARTICIPAÇÃO MUNICIPAL ,00 ,00 ,00 ,00

PARTICIPAÇÕES DIVERSAS 11.512,73- 198.582,01- 170.311,86 39.782,88-

SOMA (2) 11.512,73- 198.582,01- 170.311,86 39.782,88-

SUBTOTAL (2) 11.512,73- 599.051,29- 570.781,14 39.782,88-

DÉBITOS DE TESOURARIA ,00 ,00 ,00 ,00

EMPRÉSTIMOS POR ANTECIPAÇÃO DE RECEITA ,00 ,00 ,00 ,00

OBRIGAÇÕES INTRAGOVERNAMENTAIS ,00 ,00 ,00 ,00

SOMA (3) ,00 ,00 ,00 ,00

OUTRAS OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO ,00 ,00 ,00 ,00

TOTAL DA DÍVIDA FLUTUANTE 342.045,64- 80.124.829,34- 80.410.945,79 55.929,19-
RP NÃO PROCESSADOS A LIQUIDAR 146.852,30- 6.667.942,28- 5.956.743,27 858.051,31-
RP NÃO PROCESSADOS - INSCRIÇÃO NO EXERCÍCIO ,00 1.759.072,84- ,00 1.759.072,84-
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15.  Relação de Restos a Pagar (RESTOS A PAGAR)



















16.  Balancete Sem Encerramento (BALANCETE DE VERIFICAÇÃO)









































17.  Declaração de Bens (Anexo II)







18.  Balanço Orçamentário (DCASP) (BALANÇO ORÇAMENTÁRIO)













19.  Balanço Financeiro (DCASP) (BALANÇO FINANCEIRO)



12345 #$%Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

____________________________________________________________________________________________________
UNIDADE - 05100

BALANÇO FINANCEIRO - INGRESSOS____________________________________________________________________________________________________ MÊS/EXERCÍCIO: 12/2018

EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUALRECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
RECEITA ORÇAMENTÁRIA ,00 ,00

ORDINÁRIA ,00 ,00
VINCULADA ,00 ,00

RECURSOS VINCULADOS À EDUCAÇÃO ,00 ,00

RECURSOS VINCULADOS À SAÚDE ,00 ,00

RECURSOS VINCULADOS À PREVIDÊNCIA SOCIAL-RPPS ,00 ,00

RECURSOS VINCULADOS À SEGURIDADE SOCIAL ,00 ,00

OUTRAS DESTINAÇÕES DE RECURSOS ,00 ,00

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS 38.138.763,48 36.413.868,09
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 33.913.230,51 35.993.582,51
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS INDEPENDENTES DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 4.225.532,97 420.285,58
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA APORTES DE RECURSOS PARA O RGPS ,00 ,00
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA APORTES DE RECURSOS PARA O RPPS ,00 ,00

RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS 9.572.904,74 6.356.659,67
INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 1.768.870,35 4.186.596,65
INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 6.082,39 330.532,91
DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS 7.797.952,00 1.839.530,11
OUTROS RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS ,00 ,00

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 1.395.294,54 416.151,20
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA INICIAL 1.395.294,54 416.151,20
DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS ,00 ,00
OUTROS VALORES ,00 ,00

TOTAL 49.106.962,76 43.186.678,96

1  dePágina: 2



12345 #$%Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

____________________________________________________________________________________________________
UNIDADE - 05100

BALANÇO FINANCEIRO - DISPÊNDIOS____________________________________________________________________________________________________ MÊS/EXERCÍCIO: 12/2018

EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUALDESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
DESPESA ORÇAMENTÁRIA 33.866.321,19 39.479.940,94

ORDINÁRIA 33.726.719,82 39.367.029,77
VINCULADA 139.601,37 112.911,17

RECURSOS DESTINADO A EDUCAÇÃO ,00 ,00

RECURSOS DESTINADOS A SAÚDE ,00 ,00

RECURSOS DESTINADOS A PREVIDÊNCIA SOCIAL-RPPS ,00 ,00

RECURSOS DESTINADOS A PREVIDÊNCIA SOCIAL-RGPS ,00 ,00

RECURSOS DESTINADOS A SEGURIDADE SOCIAL ,00 ,00

OUTRAS DESTINAÇÕES DE RECURSOS 139.601,37 112.911,17

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS 2.241.760,70 11.727,79
TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA ,00 ,00
TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS INDEPENDENTES DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2.241.760,70 11.727,79
TRANSFERÊNCIA CONCEDIDAS PARA APORTES DE RECURSOS PARA O RPPS ,00 ,00
TRANSFERÊNCIA CONCEDIDAS PARA APORTES DE RECURSOS PARA O RGPS ,00 ,00

PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS 11.571.606,87 2.299.715,69
PAGAMENTOS DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 3.475.397,64 346.862,01
PAGAMENTOS DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 330.266,50 113.323,57
DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS 7.765.942,73 1.839.530,11
OUTROS PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS ,00 ,00

SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE 1.427.274,00 1.395.294,54
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 1.427.274,00 1.395.294,54
DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS ,00 ,00
OUTROS VALORES ,00 ,00

TOTAL 49.106.962,76 43.186.678,96
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20.  Balanço Patrimonial (DCASP) (BALANÇO PATRIMONIAL)















21.  Demonstração das Variações Patrimoniais (DCASP) (DVP ANALÍTICO)











22.  Demonstração das Variações Patrimoniais (DCASP) (DVP SINTÉTICO)







23.  Demonstração dos Fluxos de Caixa (DCASP) (FLUXO DE CAIXA)



















24.  Notas explicativas às DCASP (Nota Explicativa)



 

 

 

 

 

 

NOTAS EXPLICATIVAS AOS REGISTROS CONTÁBEIS 

EXERCÍCIO DE 2018 

 

 

 

NOTA 1 - Apresentação das Demonstrações Contábeis 

As demonstrações contábeis foram elaboradas com observância dos dispositivos legais que 

regulam o assunto, em especial a Lei nº 4.320/64, a Lei Complementar nº 101/2000, os 

Princípios de Contabilidade, as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor 

Público, o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público e demais disposições 

normativas vigentes. 

 

NOTA 2 - Balanço Patrimonial 

 - Almoxarifado 

Representam os materiais de consumo utilizados nas atividades operacionais e 

administrativas, tais como: materiais de expediente, materiais de higiene e limpeza, 

materiais de informática e gêneros de alimentação etc.,. Estes materiais estão avaliados 

pelo custo médio ponderado de aquisição. 

Houve uma redução no estoque de materiais, no valor de R$ 28.520,92 (vinte e oito mil, 

quinhentos e vinte reais e noventa e dois centavos). 

 

- Bens Móveis e Imóveis 

No exercício de 2018, houve aumento de R$ 809.019,56 (oitocentos e nove mil, dezenove 

reais e cinqüenta e seis centavos), referente à aquisição de diversos bens, sendo R$ 

139.601,37 (cento e trinta e nove mil, seiscentos e um reais e trinta e sete centavos) com 

recursos de convênio e o restante com recursos do tesouro. 

 

NOTA 3 - Caixa e Equivalente de Caixa 



 

 

 

 

O saldo demonstrado no valor de R$ 1.399.003,85 (hum milhão, trezentos e noventa e nove 

mil, três reais e oitenta e cinco centavos), refere-se a Convênios com Órgãos Federais, 

Ministério da Cultura - MINC e Instituto Brasileiro de Museus - IBRAM, conforme abaixo: 

- C/C 10.049-8 Incubadora Paraná Criativo - R$ 1.262.934,19 

- C/C 10.606-8 Instituto Brasileiro de Museus IBRAM - R$ 136.069,66. 

O valor de R$ 28.270,15 refere-se a saldo de recursos destinados a Central de Viagens, na 

Conta relacionamento cartão, que foi recolhido para o tesouro em Janeiro/2019 

 

 

NOTA 4 - Demonstrativo da Dívida Flutuante - Anexo 17 da Lei nº 4320/64 (SIA 875) 

As despesas inscritas em Restos a Pagar, ficaram assim registradas: 

- Despesa Processada R$    858.051,31 

- Despesa Não Processada R$ 1.759.072,84 

                                              R$  2.617.124,15 

 

NOTA 5 Atualização do Patrimônio Móvel 

A Secretaria de Estado de Administração e Previdência desenvolveu junto 

com a CELEPAR o sistema de Gestão e Patrimônio Móvel – GPM, para fazer 

a reavaliação dos bens móveis, porém até 31 e dezembro de 2018, o sistema 

não gerou os relatórios necessários para a contabilidade proceder os 

lançamentos necessários. 

 

 

 

Curitiba, 31 de dezembro de 2018 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 



25.  Notas explicativas às DCASP (NOTA_EXPLICATIVA)
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1. APRESENTAÇÃO 

Em cumprimento ao disposto no inciso V do art. 157 do Regimento Interno1 (RI) 

deste Tribunal de Contas, esta 6ª Inspetoria de Controle Externo (6ª ICE) apresenta o 

Relatório Anual de Fiscalização, referente ao exercício financeiro de 2018, sobre os fatos 

ocorridos e os atos de gestão praticados no âmbito da SECRETARIA DE ESTADO DA 

CULTURA (SEEC), elaborado de acordo com as normas regimentais e a Instrução 

Normativa nº 64/2011-TC2. 

A principal finalidade deste relatório é a de, com base no escopo e amostras 

definidos, apresentar o resultado da fiscalização. 

 

2. INFORMAÇÕES INSTITUCIONAIS 

2.1. IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO, DIRIGENTES E RESPONSÁVEIS 

TÉCNICOS 

Jurisdicionado Secretaria de Estado da Cultura (SEEC) 
CNPJ 77.998.904/0001-82 
Natureza Jurídica Administração Direta 

Ordenador de Despesas 
João Luiz Fiani de Assis Baptista (6/7/2015 a 
31/12/2018) 
Jaderson de Assis Alves (10/7/2015 a 31/12/2018) 

Responsável Técnico/Contador 

Lucélia Maria de Oliveira Halizak/CRC 035154/0-6 
(permanência até 5/6/2018) 
Osmar Alves Baptista Júnior (a partir de 5/6/2018 até 
31/12/2018) 

Corpo Diretivo 
João Luiz Fiani de Assis Baptista – Secretário de 
Estado da Cultura 
Jaderson de Assis Alves – Diretor Geral 

                                            

1 Art. 157. Compete às Inspetorias as seguintes atribuições: (Redação dada pela Resolução n° 58/2016) 
[...] 
V - emitir e encaminhar à Coordenadoria de Fiscalização Estadual os relatórios anuais de fiscalização, que 
deverão ser publicados no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; (Redação dada pela 
Resolução n° 58/2016) 
2 Fixa os prazos para entrega dos Relatórios Semestrais e das propostas de Comunicações de Irregularidades 
pelas Inspetorias de Controle Externo deste Tribunal, em atendimento aos §§ 3º e 5º, do art. 157 do Regimento 
Interno e dá outras providências. 
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2.2. CONSTITUIÇÃO E ATRIBUIÇÃO DO JURISDICIONADO 

Criada em 1979, a Secretaria de Estado da Cultura (SEEC) é o órgão da 

administração direta, responsável pela implantação e gerenciamento das políticas culturais 

do Estado do Paraná. Isso inclui a realização de projetos, estratégias e ações que 

reconheçam, valorizem, fomentem, promovam, difundam e garantam a perpetuação dos 

bens culturais – materiais e imateriais do Estado. 

 

2.3. ORÇAMENTO 

O orçamento de 2018 para a entidade, previsto na Lei de Orçamentária Anual 

(LOA) nº 19.397/2017, foi de R$ 44.449.971,00, representando 0,078% do Orçamento inicial 

do Estado. 

Esse valor foi atualizado e executado de acordo com os montantes apresentados 

a seguir: 

ORÇAMENTO PREVISTO E EXECUTADO EM 2018 

Natureza 
Previsão Inicial 

(LOA) 
R$ 

Orçamento 
Atualizado* 

R$ 

Empenhado* 
R$ 

Pago* 
R$ 

Despesas Correntes  36.222.446,00  37.522.446,00  32.551.664,02  31.129.925,38 

Despesas de Capital  8.227.525,00  33.399.746,00  1.314.657,17  961.443,07 

TOTAL  44.449.971,00  70.922.192,00  33.866.321,19  32.091.368,45 

* Valores Atualizados até 13/2/2019 – FONTE: Consulta ao Novo SIAF realizada em 13/2/2019. 

 

2.4. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

O quadro a seguir retrata a situação das Prestações de Contas Anuais relativas 

aos 3 (três) últimos exercícios: 

SITUAÇÃO DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS ANUAIS - EXERCÍCIOS DE 2015 A 2017 
Protocolo Exercício  Relator Trâmite Acórdão Resultado 

 255380/16  2015 
José Durval de 

Mattos do Amaral  Arquivado   4461/16 
 Regularidade com 

recomendação 

 210313/17  2016 
Artagão de Mattos 

Leão   Arquivado 3897/17   Regularidade 
 193536/18  2017 Ivan Lelis Bonilha   STP  349/18  Regularidade 

FONTE: Sistema de Trâmite do TCE-PR. Data de Levantamento dos Dados: 28/2/2019 
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2.5. COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE E/OU TOMADAS DE CONTAS 

EXTRAORDINÁRIA DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

Em consulta ao Sistema de Trâmite do TCE/PR, verificou-se que não foram 

protocoladas Comunicações de Irregularidades e/ou Tomada de Contras Extraordinária pela 

6ª Inspetoria de Controle Externo em exercícios anteriores. 

 

3. DO RELATÓRIO 

3.1. CONTROLE INTERNO 

Com vistas a monitorar a adequação do Controle Interno da Secretaria de Estado 

da Cultura (SEEC) aos parâmetros delineados pela Controladoria Geral do Estado, bem 

como avaliar as demais ações implementadas pelo Agente de Controle Interno no ano de 

2018, a equipe de fiscalização da 6ª ICE-TCE/PR solicitou o encaminhamento trimestral de 

informações3, referentes às atividades de Controle Interno exercidas no órgão fiscalizado. 

Inicialmente, foram coletadas informações sobre quais atividades e unidades 

administrativas eram acompanhadas pelo Controle Interno da Secretaria de Estado da 

Cultura (SEEC) no período fiscalizado. Em resposta, a unidade de CI noticiou que houve 

acompanhamento de diligências com a Diretoria Geral em atividades relacionadas ao 

Programa Nota Paraná, com visitas in loco de entidade cultural beneficiada com o programa; 

que verificou a elaboração de editais junto ao Núcleo de Licitações, Contratos e Convênios 

– NLCC/SEEC, especialmente o novo chamamento de entidade que ficará responsável pela 

gestão administrativa do Museu Oscar Niemeyer, tendo em vista o término do atual Contrato 

de Gestão; que foi elaborado relatório final de prestação de contas pelo Controle Interno a 

partir de informações e verificações junto ao Grupo Orçamentário Financeiro e Setorial – 

GOFS/SEEC; que estava em processo de prestação de informações à Controladoria Geral 

do Estado, Coordenadoria de Controle Interno, questionário tratando da realização de 

despesas (junto ao GOFS); que estão sendo efetivadas orientações diretas ao fiscal de 

convênios do órgão relativamente à diligências junto aos municípios tomadores sobre a 

                                            

3 Documentos anexados trimestralmente ao Channel - Sistema utilizado pela 6ª ICE-TCE/PR para registro e 
acompanhamento das atividades de fiscalização. 
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necessidade de solicitar maior agilidade na prestação de informações no Sistema Integrado 

de Transferências – SIT; que atividades administrativas corriqueiras foram realizadas com 

o fim de prestar orientações aos gestores (Diretor Geral e Secretário), em conjunto com a 

Assessoria Jurídica, quanto às condutas vedadas no período eleitoral, questão essa tratada 

em documento específico e com orientações elaboradas pela Procuradoria Geral do Estado 

do Paraná. 

A equipe de fiscalização questionou quais as unidades administrativas se 

utilizaram de métodos e procedimentos próprios para o desenvolvimento de suas atividades 

e se o Controle Interno acompanha e intervém nas unidades, visando ao aperfeiçoamento 

desses métodos e procedimentos. Como retorno às indagações, o CI noticiou que em 

diligências junto aos setores da Secretaria restou constatada a existência de métodos e 

procedimentos próprios adotados pelos responsáveis e demais servidores, mas que se 

observa a ausência de um manual consolidado de procedimentos a ser respeitado pelos 

envolvidos, e que este cenário se repete na maioria dos setores analisados, especialmente 

GAS, GOFS e GRHS, muito embora as matérias tratadas em cada um possuam extensa 

base legal e regulamentar. Informou ainda que a intervenção do Controle Interno nesse 

sentido, a partir das abordagens originadas dos questionários da Controladoria Geral do 

Estado, bem como das constatações realizadas durante visitas às unidades, está baseada 

no cumprimento das normas envolvidas em cada caso e que já houve, por exemplo, 

orientações à Diretoria Geral quanto à necessidade de cumprimento de metas previstas no 

plano de metas, visando dar fiel cumprimento aos objetivos do órgão. Observou a existência 

de orientação junto ao GAS quanto à necessidade de realização de inventários mais 

frequentes junto ao Setor de Almoxarifado (o que antes ocorria apenas uma vez ao ano); 

que ao GOFS foi solicitado procedimento de guarda de documentos dos gestores em pasta 

única, contendo todas as suas atualizações. 

Também foi indagado sobre quais documentos referentes à avaliação efetuada 

pelo Controle Interno da Secretaria de Estado da Cultura (SEEC) foram anexados aos 

processos resultantes das atividades de cada unidade. Em retorno a esse questionamento, 

houve a informação de que não há orientação por parte da Coordenadoria de Controle 

Interno/CGE-SEEC sobre a necessidade de juntada de documentos durante as avaliações 

realizadas em cada unidade. Contudo, além dos próprios formulários, há também, quando 

possível, a anexação de certidão de verificação em alguns processos, bem como a 
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interposição de ‘vistos’ diretamente nos documentos analisados, destacando que a partir do 

formulário do último trimestre de 2017, disponibilizado pela CGE, houve solicitação aos 

responsáveis pelas unidades para que atestassem, junto com o Agente de Controle Interno, 

as informações prestadas nos respectivos documentos, conforme respostas ofertadas, 

atestando assim a veracidade das mesmas. 

Durante o exercício de 2018, a equipe de fiscalização detectou também que o 

Controle Interno da Secretaria de Estado da Cultura (SEEC) acompanhou a alimentação 

das informações de convênios junto ao Sistema Integrado de Transferências - SIT, bem 

como a atuação do fiscal dos convênios firmados; a efetivação da proposta apresentada 

pela Associação de Amigos do Museu Oscar Niemeyer voltada para a gestão do MON; o 

cumprimento de diligências junto ao Grupo Orçamentário Financeiro e Setorial – GOFS, e 

ao Núcleo de Licitações, Contratos e Convênios – NLCC, da Secretaria de Estado da Cultura 

(SEEC), para prestar informações à Controladoria Geral do Estado – CGE, referentes aos 

Formulários FORM_01_2018, FORM_02_2018, FORM_04_2018; assim como o 

acompanhamento de protocolos referentes à editais, contratos e aditivos que tramitam pela 

Assessoria Jurídica do órgão fiscalizado. 

Após análise das informações, a equipe da 6ª ICE-TCE/PR observou que as 

atividades desenvolvidas pelo órgão fiscalizado visaram atender os parâmetros delineados 

no Decreto Estadual nº 11.290/2018, verificando-se, dessa forma, que o Controle Interno da 

Secretaria de Estado da Cultura (SEEC) se encontra estruturado e atuante, e pelo conteúdo 

dos elementos apresentados, não há inconformidades a serem reportadas neste Relatório. 

 

3.2. TRANSPARÊNCIA E ACESSO À INFORMAÇÃO 

Considerando que a publicidade é o princípio norteador de todos os atos 

administrativos; que todo cidadão tem direito a receber informações sobre a Administração 

Pública, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas na Constituição Federal e em 

legislação específica; bem como a necessidade de adequar os mecanismos internos às 

normas autoaplicáveis da Lei Federal nº 12.527/2011 e da Lei Estadual nº 16.595/2010, 

entrou em vigor o Decreto Estado nº 10.285/2014, que dispõe sobre os procedimentos a 

serem observados pela Administração Direta do Poder Executivo, suas autarquias, 

fundações públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista e suas subsidiárias 
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e empresas controladas direta ou indiretamente, com vistas a garantir o acesso à 

informação, nos termos da legislação vigente4. 

Em observância à legislação acima mencionada, a equipe de fiscalização da 6ª 

ICE-TCE/PR verificou as ações da Secretaria de Estado da Cultura (SEEC), voltadas ao 

alcance da transparência administrativa. 

Acessando o portal eletrônico do órgão fiscalizado (www.cultura.pr.gov.br) – link 

Transparência – é possível aferir a divulgação das seguintes Categorias: Planejamento e 

Orçamento; Receitas; Despesas; Pessoal; Compras; Responsabilidade Fiscal; Legislação; 

Transparência Temática; Obras e Ações; Informações Gerais. Ao clicar em cada uma 

dessas opções, observa-se que todas remetem ao Portal de Transparência do Governo do 

Estado do Paraná (www.transparencia.pr.gov.br), no qual é possível conferir todas as 

informações prestadas pelo órgão fiscalizado visando à transparência de suas ações. 

No item Planejamento e Orçamento constam: Plano Plurianual, Diretrizes 

Orçamentárias e Orçamento Anual, Execução Orçamentária, Normas Orçamentárias e 

Normas Contábeis. 

No item Receitas constam: Receita Orçamentária, Receita Tributária Arrecadada, 

Relatórios - 2018. 

No item Despesas constam: Gastos Públicos, Dívida Pública, Repasses e 

Transferências, Adiantamentos. 

No item Pessoal constam: Remuneração, Viagens, Concursos Públicos e Testes 

Seletivos, Tabelas Salariais e Carreiras, Relação Nominal (artigo 234 da Constituição 

Estadual), Estrutura Organizacional, Relação de Servidores. 

No item Compras constam: Licitações, Transmissão de Sessão Pública, 

Contratos, Situação de Fornecedores, Preços Registrados, Dispensas e Inexigibilidades. 

No item Responsabilidade Fiscal constam: Demonstrativo da LRF (RREO e 

RGF), Audiências Públicas Fazendárias, Balanço Geral do Estado, Programa de Ajuste 

Fiscal. 

                                            

4 Artigo 1º do Decreto Estadual nº 10.285/2014. 
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No item Legislação constam: Legislação Estadual, Diários Oficiais, Legislação de 

Acesso à Informação, Legislação Fazendária, Convites, Conselhos. 

No item Transparência Temática constam: Desenvolvimento Social, Escolas, 

Órgãos de Governo, Outras Esferas. 

No item Obras e Ações constam: Áreas de Governo, Obras em Andamento, 

Projetos Autorizados por Licitação. 

No item Informações Gerais constam: Gráficos Interativos, Governo em 

Números, Patrimônio, Cadastro de Autoridades, Dados Abertos. 

A equipe de fiscalização observou que, caso o usuário deseje pesquisar um 

procedimento licitatório, por exemplo, celebrado pela Secretaria de Estado da Cultura – 

SEEC, basta clicar na Categoria Compras, na qual haverá as opções: Licitações, 

Transmissão de Sessão Pública, Contratos, Situação de Fornecedores, Preços Registrados, 

Dispensas e Inexigibilidades. Ao selecionar Licitações, abrem-se as seguintes 

possibilidades: ano da licitação, número do edital, modalidade de licitação, registro de 

preços, situação, objeto, item/palavra-chave, órgão responsável, data de abertura, valor 

máximo inicial, valor homologado, fornecedor vencedor, CNPJ/CPF do vencedor, protocolo, 

e se possui transmissão de sessão pública.  

Não há necessidade de o usuário informar todas as opções colocadas a sua 

disposição, pois quando do preenchimento de dois itens, como, por exemplo, o ano da 

licitação e o órgão, obter-se-á uma Consulta Detalhada com todas as modalidades de 

licitação executadas e no ano de referência.  

A Consulta Detalhada encontra-se disponível ao usuário em todas as outras 

Categorias exibidas no link Transparência da Secretaria de Estado da Cultura (SEEC), quais 

sejam: Planejamento e Orçamento, Receitas, Despesas, Pessoal, Compras, 

Responsabilidade Fiscal, Legislação, Transparência Temática, Obras e Ações, Informações 

Gerais, sendo possível somente a pesquisa ou, então, o download do banco de dados. 

Verificou-se, dessa forma, que o grau de transparência do Portal Eletrônico da 

Secretaria de Estado da Cultura (SEEC), bem como o acesso às informações ali contidas, 

considerando as normas e os critérios de inspeção adotados, não apresentaram 

inconsistências ou inconformidades que mereçam ser pontuadas neste Relatório. 
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3.3. CAPTAÇÃO DE DADOS VIA SEI-CED 

No intuito de monitorar o atendimento à Instrução Normativa nº 113/2015-

TCE/PR5, que dispõe acerca da captação de dados do SEI-CED, a equipe procedeu à 

verificação das informações alimentadas pela entidade relativamente às licitações, 

contratos, aditivos contratuais, execução de despesas, controle interno e cadastro de contas 

bancárias.  

Os dados referentes ao número de licitações, contratos e aditivos contratuais 

cadastrados no Sistema Estadual de Informações – Captação Eletrônica de Dados (SEI-

CED), foram confrontados com as informações disponibilizadas no Portal da Transparência 

da Secretaria de Estado da Cultura (SEEC), observando-se que a alimentação ocorreu de 

forma tempestiva e regular até o mês de dezembro de 2018. 

Quanto à execução de despesas, a equipe constatou a inclusão das notas de 

empenho emitidas até 20/11/2018, sem inconformidades a serem reportadas. 

Relativamente ao cadastro das contas bancárias, não foram verificadas inconsistências nos 

registros efetuados. Já sobre o Relatório de Controle Interno, observou-se sua inserção no 

SEI-CED até o mês de dezembro de 2018. 

Assim, até a conclusão deste Relatório, a equipe fiscalizatória não detectou 

inconformidades quanto à inserção dos dados integrantes do escopo de análise no sistema 

mencionado. 

 
 

3.4. ÁREA CONTÁBIL/FINANCEIRA/ORÇAMENTÁRIA 

3.4.1. Considerações preliminares sobre o Novo SIAF 

Os procedimentos de fiscalização realizados por essa equipe durante o exercício 

de 2018 revelaram que o sistema de gestão financeira, orçamentária e contábil adotado pelo 

Estado do Paraná a partir de 2/1/2018, denominado Novo SIAF, apresentou fragilidades, 

                                            

5 Alterada pela Instrução Normativa nº 119, de 28 de junho de 2016, que foi alterada pela Instrução Normativa 
nº 130, de 25 de abril de 2017. 
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não se mostrando eficiente para realizar as funções próprias de um sistema contábil voltado 

a área pública, tendo em vista as severas falhas na execução e pendências que foram 

constatadas no transcorrer dos trabalhos. A falta de confiabilidade e de garantia de 

integridade das informações causou transtornos à gestão das finanças e orçamento do 

Estado, bem como dificultou os atos de fiscalização. 

 

3.4.2. Execução de Despesas 

Conforme dados extraídos do Novo SIAF, o total orçado para as despesas 

correntes foi de R$ 37.522.446,00 (orçamento atualizado), sendo empenhados 

R$ 32.551.664,02, o que representa 86,75% de realização orçamentária. Dos valores 

empenhados, 34,50% deles foi destinado ao pagamento da folha de pessoal 

(R$ 11.231.848,00). O restante, R$ 20.859.519,68, foi direcionado para custeio em geral, 

representando 64,08% dos gastos correntes. 

Quanto à execução orçamentária das despesas de capital, do total do orçamento 

atualizado de R$ 33.399.746,00 foram empenhados R$ 1.314.657,17. Essa diferença 

significativa de valores ocorreu em função da previsão de despesas para aquisição de 

imóveis no valor de R$ 23.522.221,00, que acabou não se concretizando, conforme 

averiguado no Novo SIAF. 

Considerando o total das despesas realizadas/pagas, no valor de 

R$ 32.091.368,45, foram objeto de verificação no período o montante correspondente a 

R$ 8.539.164,48, equivalente a 161 (cento e sessenta e um) processos analisados. A 

amostra selecionada não revelou inconformidades. 

3.4.3. Pagamentos em duplicidade 

Em cumprimento à determinação contida no item IV do Acórdão 2830/2018 – 

Tribunal Pleno, exarado no Processo de Tomadas de Contas Extraordinária (665195/2018), 

instaurada a partir de Comunicação de Irregularidade proposta pela 1ª Inspetoria de 

Controle Externo (1ª ICE), por meio da qual são apontadas ilegalidades na execução do 

Contrato n° 7/2017- SEFA, que tem por objeto a implementação do Novo SIAF, sob a 

responsabilidade da Secretaria de Estado da Fazenda, essa equipe de fiscalização 

procedeu aos levantamentos junto à entidade no intuito de acompanhar os procedimentos 

de devolução dos valores pagos em duplicidade. 
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Compete acentuar que, por meio do Ofício nº 59/2018, de 24/7/2018, o Grupo 

Orçamentário Financeiro e Setorial da Secretaria de Estado da Cultura – GOFS/SEEC 

informou que, em análise realizada sobre os pagamentos efetuados pelo Novo SIAF, foram 

apurados prováveis pagamentos em duplicidade, sendo que, no Protocolo nº 15.148.315-1, 

de 10/4/2018, o GOFS/SEEC encaminhou à Coordenação do Tesouro Estadual o Ofício 

nº 26/2018 – GOFS/SEEC, acompanhado de documentação pertinente e para fins de 

conhecimento e adoção de medidas de controle e segurança, noticiando a ocorrência de 2 

(dois) pagamentos em duplicidade à empresa Emparseg Vigilância Ltda. 

Posteriormente, via Protocolo nº 15.177.009-6, foi encaminhado à Coordenação 

do Tesouro Estadual o Ofício nº 38/2018 – GOFS/SEEC, comunicando as medidas tomadas 

para a regularização das questões apontadas, bem como a demonstração de que na 

realidade houve apenas 1 (um) único pagamento em duplicidade. Destaque-se que nesse 

mesmo expediente também foi dirigido documentação comprobatória do recolhimento por 

parte da empresa ao Tesouro Geral do Estado, mediante GR-PR, do valor de R$ 257.236,63 

(duzentos e cinquenta e sete mil, duzentos e trinta e seis reais e sessenta e três centavos), 

regularizando, dessa forma, as questões apresentadas. 

 

3.4.4. Conciliação Bancária 

Objetivando aferir se a Secretaria de Estado da Cultura (SEEC) efetivou as 

conciliações bancárias dos valores lançados em sua contabilidade de forma regular e 

tempestiva, a equipe de fiscalização procedeu à apreciação dos documentos contábeis e 

financeiros do órgão, solicitando a apresentação das respectivas conciliações até o mês de 

dezembro de 2018. 

A inspeção efetivada verificou que o controle financeiro e contábil dos valores 

praticados foi lançado nas seguintes contas bancárias: 

 
CONTAS RELACIONADAS AO CONTROLE FINANCEIRO E CONTÁBIL DA SEEC 

Número da Conta Banco Objeto ou Nome da Conta 

60.000-8 Banco do Brasil S/A Conta Tesouro - FT 
603.000-9 Banco do Brasil S/A Governo do Paraná – SEEC – Conta 

Relacionamento Cartão 

10.049-8 Banco do Brasil S/A Conta Convênio MINC/Criativa Birô 

11.606-8 Banco do Brasil S/A Conta Convênio IBRAM 
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Ao analisar os registros contábeis nas contas enumeradas, a equipe observou 

compatibilidade entre os montantes informados nos extratos contábeis e bancários, bem 

como eventuais situações de ajustes a serem concretizados, as quais foram devidamente 

justificadas pelo Responsável Técnico/Contador no período de ocorrência (Lucélia Maria de 

Oliveira Halizak e Osmar Alves Baptista Júnior, respectivamente), verificando-se, ao final da 

fiscalização das conciliações bancárias apresentadas pela Secretaria de Estado da Cultura 

(SEEC), saldo real sem detecção de inconformidades. 

 

3.5. ÁREA DE PESSOAL 

Atualmente, a Secretaria de Estado da Cultura conta com 40 servidores efetivos, 

48 cargos em comissão, 38 cargos à disposição, 42 estagiários e 177 terceirizados. 

O quadro abaixo demonstra a movimentação de pessoal referente ao mês de 

dezembro de 2018: 

DISCRIMINAÇÃO 

VAGAS 
OCUPADAS 

NO MÊS 
ANTERIOR 

NOV/18 ENTRADAS SAÍDAS 

VAGAS OCUPADAS 
TOTAL NO MÊS 

DEZ/18 
1 – Pessoal Efetivo 40 0 0 40 
 
2 – Cargos em Comissão 48 0 0 48 
2.1 – Com efetivo do órgão 2 0 0 2 
2.2 – Com efetivo de 
outros órgãos 3 0 0 3 
2.3 – Com 
particulares/Sem Vínculo 41 0 0 41 
2.4 – Função de Gestão 
Pública (FGP) com efetivo 
de outros órgãos 2 0 0 2 
 
3 – Cargos em 
Disposição 38 0 0 38 
3.1 – De outros órgãos 34 0 0 34 
3.2 – Em outros órgãos 4 0 0 4 
 
4 - Estagiários 37 7 2 42 

 
5 - Terceirizados 177 0 0 177 
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TOTAL DE 
FUNCIONÁRIOS NO 
ÓRGÃO 116 0 0 116 

Mês 
Total de Funcionários na 

folha de pagamento 
Valor total folha de pagamento  

do mês 
DEZEMBRO 86 847.667,34 
13º SALÁRIO  789.908,88 

FONTE: Recursos Humanos da Secretaria de Estado da Cultura – SEEC. Quadro de Movimentação de Pessoal referente ao mês de 
dezembro de 2018 

 
Observou-se que integram a folha de pagamento 40 servidores com vínculo 

efetivo com a SEEC, 3 cargos em comissão com vínculo efetivo de outros órgãos, 41 cargos 

em comissão sem vínculo efetivo com a SEEC e 2 servidores possuidores de função de 

gestão pública com vínculo efetivo de outros órgãos, totalizando 86 funcionários integrantes 

da folha de pagamento. 

Vale destacar que durante o ano de 2018 o valor total despendido, incluindo o 

pagamento do 13º salário, corresponde a R$ 11.723.619,77, conforme quadro abaixo: 

 
Mês de Referência/2018 Valor Correspondente 

Janeiro/2018 R$ 1.013.238,92 
Fevereiro/2018 R$ 947.856,53 

Março/2018 R$ 932.668,84 
Abril/2018 R$ 933.353,51 
Maio/2018 R$ 917.489,42 

Junho/2018 R$ 927.123,93 
Julho/2018 R$ 879.062,46 

Agosto/2018 R$ 898.098,95 
Setembro/2018 R$ 886.135,30 
Outubro/2018 R$ 895.028,87 

Novembro/2018 R$ 855.986,82 
Dezembro/2018 R$ 847.667,34 

13º Salário-Dezembro/2018 R$ 789.9008,88 
TOTAL R$ 11.723.619,77 

FONTE: Recursos Humanos da Secretaria de Estado da Cultura – SEEC (Situação em 31/12/2018). 

 

Verificou-se ainda que durante o exercício financeiro de 2018 houve o 

desligamento de 13 (treze) servidores efetivos por inativação, representando 32,5% do total 

do Quadro de Pessoal Efetivo (base dezembro/2018), os quais se encontram enumerados 

na tabela a seguir: 
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INATIVAÇÕES DE SERVIDORES EFETIVOS NO EXERCÍCIO DE 2018 
Servidor Efetivo Modalidade Ato Administrativo 

Darli Machado Sant’Anna Aposentadoria Resolução nº 10.101/18-SEAP 

Içara Ribeiro dos Santos Aposentadoria Resolução nº 12.963/18-SEAP 

Solange de Cácia Chemin Aposentadoria Resolução nº 13.343/18-SEAP 

Maria Cristina Albiero Rossi de S. 
Leite 

Aposentadoria Resolução nº 13.746/18-SEAP 

Terezinha de Campo Moreira Aposentadoria Resolução nº 13.748/18-SEAP 

Josi Barreiros Kowalski Aposentadoria Resolução nº 13.744/18-SEAP 

Ronaldo Yves Simon Aposentadoria Resolução nº 14.262/18-SEAP 

Lídia do Espírito Santo Aposentadoria Resolução nº 15.265/18-SEAP 

Maria das Graças Bandeira Santos Aposentadoria Resolução nº 15.441/18-SEAP 

Carlos Garmatter Netto Aposentadoria Resolução n 16.183/18-SEAP 

Rosângela Diniz Chubak Aposentadoria Resolução nº 15.913/18-SEAP 

Nadir Aparecida Galvão Aposentadoria Resolução nº 11.916/18-SEAP 
Adelaide Alma Claas Aposentadoria Resolução nº 12.192/18-SEAP 
Márcia Aparecida de Freiras Medeiros Aposentadoria Resolução nº 12.393/18-SEAP 

FONTE: Recursos Humanos da Secretaria de Estado da Cultura – SEEC (Situação em 31/12/2018). 

 

Assim, após análise dos dados pertencentes à Área de Pessoal da Secretaria de 

Estado da Cultura (SEEC) durante o exercício financeiro de 2018, a equipe de fiscalização 

não observou inconformidades a serem apontadas neste Relatório. 

 

3.6. ÁREA LEGAL 

3.6.1. Licitações 

Durante os trabalhos de fiscalização executados na Secretaria de Estado da 

Cultura (SEEC), foram solicitados ao Núcleo de Licitações, Contratos e Convênios – NLCC 

os procedimentos licitatórios homologados durante o exercício financeiro de 2018. 

Foram, então, apresentados à equipe procedimentos licitatórios nas modalidades 

Pregão Eletrônico e Pregão Presencial. Cumpre anotar que foram realizados 6 (seis) 

Pregões Eletrônicos e 4 (quatro) Pregões Presenciais, dos quais o Pregão Presencial 

nº 18/2018 foi cancelado em razão de não haver registro de empresas interessadas em 

participar do certame. 
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Os procedimentos foram analisados sob aspectos formais e legais, e se 

encontram especificados no quadro abaixo: 

Modalidade/ 
Número/ 

Protocolo 

Objeto Valor 
Máximo 

Inicial (R$) 

Valor 
Homologado 

(R$) 

Empresa 
Vencedora 

Situação 
Atual 

Pregão 
Eletrônico nº 

299/2018 
Protocolo nº 
15.050.294-2 

Contratação de 
empresa especializada 

na prestação de 
serviço de confecção e 
instalação de materiais 
de comunicação visual 
(impressão digital em 

lona e tecidos, 
adesivos, recorte 

eletrônico vinil, letra 
caixa etc) – (Lote 1), e 
ampliação fotográfica 

em papel fosco, 
aplicado em MDF de 3 
a 6 mm, com recuo, e 
pintado nas laterais e 
fundo (Lote 2), para 

atender às 
necessidades de 
divulgação dos 

projetos e eventos a 
serem realizados pela 
Secretaria de Estado 

da Cultura. 

318.950,00 
(Valor 

Máximo 
Inicial) 

280.700,00 
(Lote 1) 

38.250,00 
(Lote 2) 

292.380,00 
(Valor 

Homologado) 
260.200,00 

(Lote 1) 
32.180,00 
(Lote 2) 

Lote 1 – 
MNJ 

Serviços de 
Impressão 

Ltda. 
Lote 2 – 
Ticcolor 

Vídeo Foto 
Som Ltda. 

Homologado. 
Contrato nº 
1190/2018 

(Lote 1) 
Contrato nº 
1260/2018 
(Lote 2). 

Pregão 
Eletrônico nº 

613/2018 
Protocolo nº 
15.059.733-3 

Contratação de 
empresa para 

prestação de serviços 
de sonorização, 

iluminação e 
estruturas para 

eventos, incluso o 
fornecimento de 

equipamentos e mão-
de-obra especializada, 
em regime de locação, 
para atendimentos a 
eventuais e futuros 
eventos realizados 
pela Secretaria de 
Estado da Cultura. 

199.900,00 
(Valor 

Máximo 
Inicial) 

75.800,00 
(Lote 1) 

119.100,00 
(Lote 2) 
5.000,00 
(Lote 3) 

175.500,00 
(Valor 

Homologado) 
56.000,00 
(Lote 1) 

114.500,00 
(Lote 2) 
5.000,00 
(Lote 3) 

Lote 1 – Art 
Som 

Eventos 
Ltda. – ME. 
Lote 2 – Alto 

Rellevo 
Produtora de 

Eventos. 
Lote 3 – Alto 

Rellevo 
Produtora de 

Eventos. 

Homologado. 
Sem 

contratos 
celebrados. 

Pregão 
Eletrônico nº 

974/2018 
Protocolo nº 
15.266.931-3  

Contratação de 
empresa especializada 

na prestação de 
serviços gráficos de 

impressão de 
publicação do Jornal 

230.000,00 95.630,00 Gráfica CS 
Eireli – EPP. 

Homologado. 
Contrato nº 
2910/2018. 
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Cândido, Revista 
Helena e Livros do 
Prêmio Paraná de 
Literatura para a 

Biblioteca Pública do 
Paraná – BPP. 

Pregão 
Eletrônico nº 
1178/2018 

Protocolo nº 
15.373.702-9 

Contratação de 
empresa especializada 

na prestação de 
serviços de 

Hospedagem, 
Alimentação e Suporte 

a Eventos para os 
membros do Conselho 
Estadual de Cultura – 

CONSEC e 
convidados da 2ª 

Mostra de Arte Popular 
a ser realizado no 

Município de 
Guarapuava/PR. 

34.272,00 31.198,72 Ferreira 
Neto 

Eventos 
Eireli – ME. 

Homologado. 
Contrato nº 
3088/2018. 

Pregão 
Eletrônico nº 
1572/2018 

Protocolo nº 
15.273.660-0 

Aquisição de 
equipamentos de 
informática, com 

garantia, assistência e 
suporte técnicos para 

a Secretaria de Estado 
da Cultura. 

76.700,00 
(Valor 

Máximo 
Inicial) 

61.500,00 
(Lote 1) 
4.100,00 
(Lote 2) 
5.000,00 
(Lote 3) 
5.200,00 
(Lote 4) 

76.000,00 
(Valor 

Homologado) 
61.020,00 
(Lote 1) 
4.068,00 
(Lote 2) 
4.900,00  
(Lote 3) 

5.120,00 (Lote 
4) 

Lotes 1, 2, 3 
e 4 D. 

Peixoto 
Informática e 
Comércio de 

Bebidas – 
ME. 

Homologado. 
Sem 

contratos 
celebrados. 

Pregão 
Eletrônico nº 
1754/2018 

Protocolo nº 
15.437.935-5 

Contratação de 
empresa especializada 

no fornecimento de 
equipamentos de 

telecomunicações, os 
quais serão utilizados 
para a composição da 
Solução de Telefonia 
IP a ser implantada 

nas unidades da 
Biblioteca Pública do 

Paraná. 

218.467,58 
(Valor 

Máximo 
Inicial) 

59.785,83 
(Lote 1) 

158.681,75 
(Lote 2) 

65.725,00 
(Valor 

Homologado) 
10.500,00 
(Lote 1) 

55.225,00 
(Lote 2) 

Lote 1 – RA 
Telecom 

Ltda. – EPP. 
Lote 2 – 

Phonoway 
Comércio e 
Representaç

ões de 
Sistemas 

Ltda. 

Homologado. 
Sem 

contratos 
celebrados. 

Pregão 
Presencial nº 

18/2018 
Protocolo nº 
15.038.968-2 

Contratação de 
empresa especializada 

na prestação de 
serviços de 

Hospedagem (lote 1) e 
Alimentação (lote 2) 
para os participantes 

do 2º Encontro de 

123.400,00 0,00 Não houve Cancelado 
por não 
haver 

registro de 
empresas 

interessadas 
a participar 
do certame. 
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Gestores e Dirigentes 
Municipais de Cultura, 
a ser realizado em 22 

e 23/03/2018 no 
Museu Oscar 

Niemeyer – MON. 
Pregão 

Presencial nº 
24/2018 

Protocolo nº 
15.066.585-0 

Contratação de 
empresa 

especialização na 
prestação de serviços 

de manutenção 
preventiva e corretiva 

em instalações 
prediais.  

350.000,00 332.500,00 R.A. 
Machado 

Construções 
Civis Ltda. – 

EPP. 

Homologado. 
Contrato nº 
869/2018 

Pregão 
Presencial nº 

32/2018 
Protocolo nº 
15.023.228-7 

Contratação de 
empresa especializada 

na prestação de 
serviços de Hotelaria e 

Suporte a Eventos 
internos e externos 

para atender ações e 
eventos a serem 
realizados pela 

Secretaria de Estado 
da Cultura e suas 

unidades. 

200.000,00 169.000,00 Lucari 
Eventos 

Ltda. 

Homologado. 
Contrato nº 
969/2018 

Pregão 
Presencial nº 

35/2018 
Protocolo nº 
15.038.968-2 

Contratação de 
empresa especializada 

na prestação de 
serviços de 

Hospedagem (Lote 1) 
e Alimentação (Lote 2) 
para os participantes 

do 2º Encontro de 
Gestores e Dirigentes 
Municipais de Cultura, 
a ser realizado em 22 

e 23/03/2018 no 
Museu Oscar 

Niemeyer – MON. 

123.400,00 
(Valor 

Máximo 
Inicial) 

68.400,00 
(Lote 1) 

55.000,00 
(Lote 2) 

76.700,00 
(Valor 

Homologado) 
40.800,00 
(Lote 1) 

35.900,00 
(Lote 2) 

Lote 1 – 
Lucari 

Eventos 
Ltda. 

Lote 2 – 
Capri Buffet 
Eireli – EPP. 

Homologado. 
Contrato nº 

51/2018  
(Lote 1) 

Contrato nº 
52/2018  
(Lote 2). 

 

Durante a inspeção, averiguou-se que o órgão fiscalizado se utilizou da 

modalidade Pregão Presencial com a suficiente justificativa de sua adoção, constatando-se, 
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assim, o atendimento pelo NLCC-SEEC aos comandos do parágrafo único do artigo 1º do 

Decreto Estadual nº 33/20156. 

A equipe da 6ª ICE-TCE/PR procedeu à análise formal dos procedimentos 

licitatórios acima mencionados, que se encontram amoldados à legislação vigente, bem 

como verificou a alimentação dos processos no Sistema Estadual de Informações (SEI-

CED), que ocorreu de forma regular e tempestiva. Assim, considerando os critérios 

adotados para a inspeção, não foram detectadas inconformidades a serem reportadas.  

 

3.6.2 Dispensas e Inexigibilidades 

O Núcleo de Licitações, Contratos e Convênios da Secretaria de Estado da 

Cultura (SEEC) apresentou também à equipe procedimentos de Dispensas e 

Inexigibilidades de Licitação, que foram analisados sob aspectos formais e legais e se 

encontram especificados no quadro abaixo: 

Modalidade/ 
Número/ 

Protocolo 
Objeto Legislação 

observada 
Valor 

Homologado  
Empresa 

Vencedora 
Situação 

Atual 

Dispensa nº 
102/2018 

Protocolo nº 
14.949.752-8 

Contratação de 
empresa para a 

prestação de 
serviços de 

Tecnologia da 
Informação e 
Comunicação 

Incisos III 
ao XXII do 

artigo 34 da 
Lei Estadual 

nº 
15.608/2007 

R$ 
1.267.447,20 

Companhia de 
Tecnologia de 
Informação e 
Comunicação 
do Paraná – 
CELEPAR. 

Gerado o 
Contrato nº 

38/2018 

Dispensa nº 
109/2018 

Protocolo nº 
14.921.522-0 

Contratação de 
empresa para a 

prestação de 
serviços e venda de 

produtos postais. 

Incisos III 
ao XXII do 

artigo 34 da 
Lei Estadual 

nº 
15.608/2007 

R$ 36.999,96 

Empresa 
Brasileira de 
Correios e 

Telégrafos – 
ECT. 

Gerado o 
Contrato nº 

31/2018 

Dispensa nº 
30286/2018 
Protocolo nº 
15.204.022-9 

Contratação, em 
caráter emergencial, 

de empresa de 
serviços de 
impressão e 
reprografia. 

Incisos III 
ao XXII do 

artigo 34 da 
Lei Estadual 

nº 
15.608/2007 

R$ 24.297,20 

Interativa 
Soluções e 
Impressão 

Eireli. 

Gerado o 
Contrato 

Emergencial 
nº 59/2018 

                                            

6 Art. 1º. A utilização da modalidade de “Pregão Eletrônico” para aquisição de bens e serviços comuns será 
obrigatória para toda a administração pública estadual, na forma e prazos a serem estabelecidos pela 
Secretaria de Estado da Administração e da Previdência. 
Parágrafo único. A eventual impossibilidade da adoção da modalidade Pregão Eletrônico deverá ser 
justificada nos respectivos autos pela autoridade responsável quando da abertura do processo de aquisição. 
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Inexigibilidade 
nº 2302/2018 
Protocolo nº 
14.850.709-0 

Contratação de 
empresa para a 

prestação de 
serviços de 

manutenção, 
assistência técnica e 

treinamento para 
uso do Sistema 
“Pergamun” – 

Sistema Integrado 
de Bibliotecas, 

Arquivos e Museus. 

Artigo 2º e 
25 da Lei 
Federal nº 
8.666/1993 

R$ 10.399,92 
Associação 

Paranaense de 
Cultura – APC. 

Gerado o 
Contrato nº 
643/2018 

 
Compete acentuar que os processos de Dispensa e Inexigibilidade de Licitação 

encontram-se amoldados à legislação pertinente e adequados às formalidades 

consideradas, não havendo inconsistências a serem apontadas neste Relatório. 

 

3.6.3 Contratos 

Quanto aos contratos administrativos celebrados pela Secretaria de Estado da 

Cultura (SEEC), no exercício financeiro de 2018, foram verificados os seguintes aspectos: 

objeto, regime de execução, condições de pagamento, critérios de reajuste, vigência, 

garantias, penalidades, multas, direitos e obrigações das partes, indicação de fiscal de 

contrato, recursos orçamentários, registro e publicidade. 

Os contratos analisados estão detalhados no quadro abaixo: 

 

Contrato Empresa Vencedora 
Valor 

Contratado 
(R$) 

Vigência 
Procedimento 

Licitatório 
Correspondente 

31/2018 
Protocolo nº 
14.921.522-0  

Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos – 

ECT. 
36.999,96 04/12/2017 a 

03/12/2018 
Dispensa nº 

109/2018 

38/2018 
Protocolo nº 
14.949.752-8 

Companhia de 
Informática do Paraná - 

CELEPAR 
1.267.447,20 01/01/2018 a 

31/12/2018 
Dispensa nº 

102/2018 

59/2018 
Protocolo nº 
15.204.022-9 

Interativa Soluções em 
Impressão Ltda – ME. 24.297,48 22/06/2017 a 

18/12/2018 
Dispensa nº 
30286/2018 

643/2018 
Protocolo nº 
14.850.709-0 

Associação Paranaense 
de Cultura – APC. 10.399,92 05/01/2018 a 

04/01/2019 
Inexigibilidade nº 

2302/2018 

869/2018 
Protocolo nº 
15.066.585-0 

R.A. Machado 
Construções Civis Ltda. 332.500,00 17/04/2018 a 

16/04/2019 
Pregão Presencial nº 

24/2018 
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894/2018 
Protocolo nº 
15.115.735-1 

Magizo Decoração de 
Interiores Ltda – ME. 9.647,50 10/04/2018 a 

31/12/2018 
Pregão Presencial nº 

35/2018 

969/2018 
Protocolo nº 
15.023.228-7 

Lucari Eventos Ltda – 
ME. 169.000,00 24/04/2018 a 

31/12/2018 
Pregão Presencial nº 

32/2018 

2361/2018 
Protocolo nº 
15.376.407-7 

Force Vigilância Ltda. 3.165.222,00 10/09/2018 a 
09/10/2018 

Pregão Eletrônico nº 
445/2017 

2396/2018 
Protocolo nº 
15.379.347-6 

Orpas Organização 
Paranaense de 

Segurança Ltda – ME. 
3.321.610,08 02/10/2018 a 

01/10/2019 
Pregão Eletrônico nº 

462/2017 

 

Após análise dos contratos firmados pelo órgão fiscalizado no exercício financeiro 

de 2018, a equipe da 6ª ICE-TCE/PR verificou que os procedimentos foram alimentados no 

Sistema Estadual de Informações – Captação Eletrônica de Dados (SEI-CED) de forma 

regular e tempestiva e celebrados de acordo com as formalidades legais. Assim, 

considerando os critérios adotados para a inspeção, não há inadequações a serem 

apontadas. 

 

3.7. ÁREA PATRIMONIAL 

3.7.1. Almoxarifado 

Durante a inspeção realizada no exercício de 2018, a equipe de fiscalização não 

encontrou inconsistências no controle do Almoxarifado da Secretaria de Estado da Cultura 

(SEEC), tampouco diferenças entre as quantidades constantes no sistema de controle de 

estoque e a contagem física destes, não havendo inconformidades a serem reportadas. 

 

3.7.2. Bens móveis 

A equipe de fiscalização verificou eventuais transferências internas de alguns 

bens móveis na Secretaria de Estado da Cultura (SEEC) no decorrer do exercício de 2018. 

Esses bens móveis encontravam-se devidamente instalados e em condições de uso pelos 

setores do órgão fiscalizado. Observou-se, também, algumas aquisições de mobiliário em 

geral, que foram incorporados ao patrimônio do órgão e conferidos pelo Grupo 

Administrativo Setorial no ato de recebimento do bem. Não foram constatadas 

desincorporações e cessões de bens móveis durante a inspeção realizada. 
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4. RECOMENDAÇÕES 

4.1. ACOMPANHAMENTO DE RECOMENDAÇÕES DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

O Relatório de Fiscalização elaborado pela 6ª Inspetoria de Controle Externo no 

exercício anterior (2017) concluiu pela regularidade das contas apresentadas pela 

Secretaria de Estado da Cultura (SEEC), não havendo recomendações para 

acompanhamento no exercício atual (2018). 

Porém, a atual equipe de fiscalização realizou o acompanhamento das ações 

adotadas pelo gestor no intuito de observar os prazos para envio e fechamento das 

remessas de dados ao Sistema SEI-CED, na emissão de relatórios trimestrais de Controle 

Interno, na efetividade da divulgação do grau de transparência no portal eletrônico da 

Secretaria de Estado da Cultura (SEEC), na observância aos preceitos legais quando da 

execução orçamentária do órgão e da celebração de procedimentos licitatórios e seus 

respectivos termos contratuais. 

Assim, dentro das normas e critérios de fiscalização adotados, cumpre anotar 

que não foram detectadas inconformidades a serem apontadas. 

 

5. COMUNICAÇÕES DE IRREGULARIDADE 

Não foi instaurada Comunicação de Irregularidade em face da SECRETARIA DE 

ESTADO DA CULTURA (SEEC) neste período de análise. 

 

6. CONCLUSÃO 

Nos termos do art. 157 do Regimento Interno, procedemos aos trabalhos de 

fiscalização na SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA (SEEC) relativos às áreas 

contábil, financeira, pessoal, patrimonial e legal, referentes ao exercício de 2018, com base 

no escopo e amostras definidos, e nas informações prestadas pela administração do órgão.  

O objetivo dos trabalhos é exercer a fiscalização sob o aspecto da legitimidade, 

legalidade, economicidade, eficiência e eficácia. Os trabalhos foram conduzidos em 

conformidade com ordenamento constitucional, leis que regem a matéria, normas 
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regimentais e demais atos normativos desta Corte de Contas, bem como procedimentos de 

fiscalização adotados por esta Inspetoria de Controle Externo. 

Sob a ótica dos resultados apontados neste relatório, conclui-se pela regularidade 

das contas do período. 

Ressalta-se, no entanto, que estas conclusões não elidem responsabilidades por 

atos não alcançados pelo conteúdo do presente Relatório, por divergências nas informações 

prestadas, ressalvados, ainda, fatos supervenientes ou denúncias que possam vir a ser 

apresentados. 

 

7. DECLARAÇÃO DE PROCEDIMENTOS 

7.1. OBJETIVO E ALCANCE DA FISCALIZAÇÃO 

O objetivo da fiscalização da Inspetoria consiste no acompanhamento das 

operações dos jurisdicionados, aplicando os procedimentos e critérios estabelecidos pela 

ICE. Salienta-se, entretanto, que referida fiscalização não avalia as contas anuais, não 

fornece parecer sobre as demonstrações contábeis e não analisa transferências voluntárias, 

tendo em vista serem tais atividades específicas atribuições de outras unidades do Tribunal. 

A conclusão obtida, no exercício da fiscalização, se refere exclusivamente à 

amostra selecionada, cumprindo registrar que as análises efetuadas não afastam eventuais 

irregularidades que, porventura, sejam constatadas por outros meios ou em eventos 

subsequentes. 

 

7.2. AMOSTRA SELECIONADA 

A amostra verificada está registrada nos papéis de trabalho da Inspetoria. A 

fiscalização foi realizada tendo por base amostra selecionada a partir das informações 

disponibilizadas pelo Jurisdicionado, em informações utilizadas junto ao Sistema Integrado 

de Administração Financeira do Estado – Novo SIAF e/ou demais sistemas contábeis, 

corporativos e auxiliares adotados pelos jurisdicionados.  

A fiscalização por amostragem tem por fundamento a racionalização dos 

trabalhos e as limitações de tempo e de estrutura dos jurisdicionados e da Inspetoria, não 
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tendo sido aplicados métodos estatísticos que possam dar suporte a generalizações, 

quando disponibilizado para os respectivos registros. 

 

7.3. METODOLOGIA APLICADA 

Constitui o método de trabalho empregado nas atividades de fiscalização 

traduzidas em técnicas e ações que foram utilizadas para a obtenção dos resultados 

explicitados neste relatório. 

A metodologia utilizada consistiu em: 

• pesquisa em material informatizado; 

• consulta a dados e informações nos sistemas corporativos do jurisdicionado e 

do Tribunal de Contas;  

• exame da documentação da amostra e de cálculos diversos; 

• inspeção “in loco”; 

• entrevistas com representantes do órgão e responsáveis. 

 

Curitiba, 15 de abril de 2019. 

 

 

ARNALDO LAPORTE JUNIOR 
Analista de Controle 

ELISA SLOMPO CAPORRINO 
Analista de Controle 

 
 

GIOVANA MARIA DE MEDEIROS IATAURO 

CAMARGO 
Consultor Técnico 

CLAUDIA KLIMCZAK RODRIGUES DA LUZ 
Gerente de Fiscalização 

 

 

De acordo: 

ANA CAROLINA DA ROCHA 

Coordenadora de Fiscalização 

REGINA CRISTINA BRAZ 

Inspetora de Controle 
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PROCESSO    :  203691/19 

ASSUNTO    :  PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL 

ENTIDADE    :  SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

EXERCÍCIO    :  2018 

INSTRUÇÃO N.º :  411/2019 - CGE - 1ª ANÁLISE 

GESTOR: 

Nome Cargo Início Fim 

JOÃO LUIZ FIANI DE ASSIS BAPTISTA Secretário Estadual 01/01/18 31/12/18 

Prestação de Contas Estadual. Secretaria. Exercício de 2018. 

Primeiro Exame. Pela Regularidade. 

1 - INFORMAÇÕES INSTITUCIONAIS 

Entidade SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Vinculação ESTADO DO PARANÁ 

Natureza Jurídica SECRETARIA 

Responsável Técnico OSMAR ALVES BAPTISTA JUNIOR - CONTADOR - CRC NÃO INFORMADO 
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2 - FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO 

Nos termos do art. 175-J do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, 

vem a esta Coordenadoria de Gestão Estadual o presente processo de Prestação de 

Contas para análise e instrução sobre os aspectos formais, técnico-contábeis e de gestão, 

tendo por base os fatos constatados na análise desta Coordenadoria, bem como nos 

relatórios de inspeção in loco das Inspetorias de Controle Externo deste Tribunal. 

Os exames foram conduzidos em observância às técnicas contábeis 

geralmente aceitas e sob a ótica das legislações aplicadas a estas Entidades, reunindo e 

apontando os fatos importantes que marcaram a gestão, no exercício em análise. 

A presente Prestação de Contas foi protocolada em 29/03/2019, portanto 

dentro do prazo estipulado no art. 222 do Regimento Interno deste Tribunal. 

Confrontando a documentação enviada com a exigida na Instrução 

Normativa nº 144/2018, que define a documentação mínima que deve compor o processo 

de Prestação de Contas das Entidades Estaduais dos Poderes Executivo, Legislativo e 

Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública, inclusive os Fundos Especiais, 

pôde-se constatar o atendimento à mencionada Instrução Normativa. 
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3 - FORMALIZAÇÃO DO SEI-CED 

Com relação aos dados dos Módulos Planejamento e Orçamento, 

Contábil e Tesouraria, a responsabilidade pelo envio dos dados é da Divisão de 

Contabilidade do Estado, conforme definido nos respectivos Leiautes, portanto a 

verificação do cumprimento dos prazos é objeto da análise da prestação de contas do 

Governo Estadual. 

Já com relação aos dados dos Módulos Licitação, Contrato e Controle 

Interno, cuja responsabilidade pelo envio é da própria Entidade, a verificação do 

cumprimento dos prazos será objeto de exame nesta prestação de contas. 

Os dados quadrimestrais de cada um dos módulos integrantes do SEI-

CED, aplicáveis à entidade para o período, foram encaminhados dentro dos prazos 

fixados na Instrução Normativa nº 113/2015, conforme situação demonstrada a seguir: 

Dados quadrimestrais de cada um dos módulos integrantes do SEI-CED: 

Quadrimestre Prazo para Envio Data de Envio Situação 

1º 04/06/2018 15/05/2018 Dentro do Prazo 

2º 01/10/2018 20/09/2018 Dentro do Prazo 

3º 31/01/2019 17/01/2019 Dentro do Prazo 
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4 - EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL 

As operações orçamentárias, financeiras e patrimoniais do exercício, 

elaboradas sob a égide da Lei Orçamentária, bem como das normas e critérios 

estabelecidos na Lei Federal n° 4.320/64 e Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000, 

encontram-se evidenciadas a seguir: 

4.1 - ALTERAÇÕES NO ORÇAMENTO 

N° ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS VALOR % s/ ORÇ. INICIAL 

1 Orçamento Inicial 44.449.971,00 100,00 

2 Atualização 0,00 0,00 

3 Créditos Suplementares 6.762.915,00 15,21 

4 Créditos Especiais 0,00 0,00 

5 Créditos Extraordinários 0,00 0,00 

6 Remanejamento 24.774.221,00 55,74 

7 Transposições 0,00 0,00 

8 Transferências 890.000,00 2,00 

9 Cancelamentos 5.954.915,00 13,40 

10 Resultado = (2+3+4+5+6+7+8-9) 26.472.221,00 59,56 

11 Orçamento Final = (1+10) 70.922.192,00 159,56 

Fonte: SEI/CED 

 

N° ORIGEM DOS RECURSOS VALOR % s/ TOTAL 

1 Anulação de Dotações 28.729.136,00 88,60 

2 Excesso de Arrecadação 1.500.000,00 4,63 

3 Superávit Financeiro 2.198.000,00 6,78 

4 Operações de Crédito 0,00 0,00 

5 Dotação Transferida 0,00 0,00 

6 Reserva de Contingência 0,00 0,00 

7 Total 32.427.136,00 100,00 

Fonte: SEI/CED 
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4.2 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

   TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Estado do Paraná 

 

  

Tipo de Relatório: por entidade  

Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA  

Ano: 2018  

Até o Mês: 12  

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Gerado em 07/05/2019 

 

 

   

       
 
RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS Previsão Inicial 

Previsão 
Atualizada 

Receitas 
Realizadas 

Saldo 

RECEITAS CORRENTES(I) 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Receita Tributária 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Receita de Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Transferências Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITAS DE CAPITAL(II) 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Amortizações de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Transferência de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 

Recursos Arrecadados em Exérc. Anteriores (III) 0,00 0,00 0,00 0,00 

Subtotal da Receitas (IV)= (I + II + III) 0,00 0,00 0,00 0,00 

Operações de Crédito / Refinanciamento(V) 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 

    Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 

    Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 

    Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 

    Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 

Subtotal com refinanciamento (VI)= (IV + V) 0,00 0,00 0,00 0,00 

Déficit (VII) 44.449.971,00 70.922.192,00 33.866.321,19 37.055.870,81 

Total (VIII)= (VI + VII) 44.449.971,00 70.922.192,00 33.866.321,19 37.055.870,81 

Saldo de Exerc. Anteriores (Utilizados Para Créditos Adicionais) 0,00 2.198.000,00 2.198.000,00 0,00 

  Superávit Financeiro 0,00 2.198.000,00 2.198.000,00 0,00 

  Reabertura de Créditos Adicionais 0,00 0,00 0,00 0,00 
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   DESPESAS 
ORÇAMENTÁRIAS 

Dotação Inicial 
Dotação 

Atualizada 
Despesas 

Empenhadas 
Despesas 

Liquidadas 
Despesas Pagas Saldo da Dotação 

DESPESAS CORRENTES (IX) 36.222.446,00 37.522.446,00 32.551.664,02 31.136.007,77 31.129.925,38 4.970.781,98 

  Pessoal e Encargos sociais 14.809.300,00 14.809.300,00 13.322.033,25 13.300.085,12 13.300.085,12 1.487.266,75 

  Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Outras Despesas Correntes 21.413.146,00 22.713.146,00 19.229.630,77 17.835.922,65 17.829.840,26 3.483.515,23 

Despesas de Capital(X) 8.227.525,00 33.399.746,00 1.314.657,17 961.443,07 961.443,07 32.085.088,83 

  Investimentos 8.227.525,00 33.399.746,00 1.314.657,17 961.443,07 961.443,07 32.085.088,83 

  Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Reserva de Contingência (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Reserva do RPPS(XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Subtotal das Despesas (XIII) = 
(IX+X+XI+XII) 

44.449.971,00 70.922.192,00 33.866.321,19 32.097.450,84 32.091.368,45 37.055.870,81 

Amortização da 
Dívida/Refinanciamento (XIV) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

    Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

    Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Amortização da Dívida 
Externa 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

    Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

    Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Subtotal com refinanciamento 
(XV)= (XIII - XIV) 

44.449.971,00 70.922.192,00 33.866.321,19 32.097.450,84 32.091.368,45 37.055.870,81 

Superávit= (XV - XVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL (XVII)= (XV + XVI)  44.449.971,00 70.922.192,00 33.866.321,19 32.097.450,84 32.091.368,45 37.055.870,81 

 

 

Fonte: SEI/CED 

4.3 - BALANÇO PATRIMONIAL 

   TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Estado do Paraná 

 

  

Tipo de Relatório: por entidade  

Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA  

Até o Mês: 12  

Ano: 2018  

BALANÇO PATRIMONIAL Gerado em 07/05/2019 
 

 

  

     
 Especificação Exercício Atual Exercício Anterior 

ATIVO 73.374.913,63 72.562.435,53 
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   ATIVO CIRCULANTE 1.529.670,99 1.541.056,17 

      Caixa e Equivalentes de Caixa 1.427.274,00 1.395.294,54 

      Créditos a Curto Prazo 0,00 14.843,72 

      Estoques 102.396,99 130.917,91 

   ATIVO NÃO CIRCULANTE 71.845.242,64 71.021.379,36 

      Ativo Realizável a Longo Prazo 14.843,72 0,00 

         Créditos a Longo Prazo 14.843,72 0,00 

      Investimentos 2.235,26 2.235,26 

      Imobilizado 71.828.163,66 71.019.144,10 

PASSIVO + PATRIMÔNIO LÍQUIDO 73.374.913,63 72.562.435,53 

     PASSIVO CIRCULANTE 59.668,31 342.045,64 

        Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Curto Prazo 0,00 81.684,31 

        Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 12.336,31 90.518,60 

        Obrigações Fiscais a Curto Prazo 0,00 8.330,00 

        Demais Obrigações a Curto Prazo  47.332,00 161.512,73 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO  73.315.245,32 72.220.389,89 

    Resultados Acumulados 73.315.245,32 72.220.389,89 

   

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES (Lei nº 4320/1964)   

ATIVO(I)    

    Ativo Financeiro  1.427.274,00 1.395.294,54 

    Ativo Permanente 71.947.639,63 71.167.140,99 

TOTAL DO ATIVO 73.374.913,63 72.562.435,53 

   

PASSIVO(II)   

    Passivo Financeiro  2.686.589,97 4.675.494,59 

TOTAL DO PASSIVO  2.686.589,97 4.675.494,59 

   

SALDO PATRIMONIAL(III) = (I - II)                     70.688.323,66 67.886.940,94 

   

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÕES (Lei nº 4320/1964)    

ATOS POTENCIAIS ATIVOS    

 Garantias e Contra garantias Recebidas      495.563,94 0,00 

 Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres  1.915.426,45 1.915.426,45 

TOTAL DOS ATOS POTENCIAIS ATIVOS     2.410.990,39 1.915.426,45 

   

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS   

    Obrigações Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres    208.800,00 208.800,00 

    Obrigações Contratuais      19.005.003,37 21.101.471,39 

TOTAL DOS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS     19.213.803,37 21.310.271,39 
 

Fonte: SEI/CED 

4.4 - DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Estado do Paraná 
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Tipo de Relatório: por entidade  

Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA  

Ano: 2018  

Até o Mês: 12  

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS Gerado em 07/05/2019 

 

 

     
  

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS EXERCÍCIO ATUAL 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 38.138.763,48 36.495.336,74 

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 38.138.763,48 36.480.493,02 

 Transferências Intragovernamentais 38.138.763,48 36.480.493,02 

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 14.843,72 

 Ganhos com Incorporação de Ativos 0,00 14.843,72 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 37.043.908,05 35.363.626,60 

PESSOAL E ENCARGOS 13.306.390,52 14.712.180,37 

 Remuneração a Pessoal 11.700.027,51 13.079.299,67 

 Encargos Patronais 1.582.770,75 1.591.270,20 

 Benefícios a Pessoal 6.305,40 5.141,07 

 Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Pessoal e Encargos 17.286,86 36.469,43 

USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 17.350.379,84 15.825.750,71 

 Uso de Material de Consumo 274.788,66 203.152,27 

 Serviços 17.075.591,18 15.622.598,44 

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 4.195.334,51 3.768.367,51 

 Transferências Intragovernamentais 2.241.760,70 68.097,51 

 Transferências Intergovernamentais 653.573,81 408.800,00 

 Transferências a Instituições Privadas 1.300.000,00 3.291.470,00 

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 12.980,83 

 Reavaliação, Redução a Valor Recuperável e Ajustes para Perdas 0,00 12.980,83 

TRIBUTÁRIAS 36.803,18 16.347,18 

 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 6.669,18 3.551,18 

 Contribuições 30.134,00 12.796,00 

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 2.155.000,00 1.028.000,00 

 Premiações 2.155.000,00 1.028.000,00 

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO 1.094.855,43 1.131.710,14 
 

  

   Fonte: SEI/CED 
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4.5 - EXECUÇÃO FINANCEIRA 

INGRESSOS EXERCÍCIO ATUAL % s/ TOTAL 

RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00 

     Ordinária 0,00 - 

     Vinculada 0,00 - 

Transferências Financeiras Recebidas 38.138.763,48 77,66 

Recebimentos Extra Orçamentários 9.572.904,74 19,49 

Saldo do Exercício Anterior 1.395.294,54 2,84 

Total dos Ingressos 49.106.962,76 99,99 

DISPÊNDIOS EXERCÍCIO ATUAL % s/ TOTAL 

DESPESA ORÇAMENTÁRIA 33.866.321,19 68,96 

      Ordinária 33.726.719,82 - 

      Vinculada 139.601,37 - 

Transferências Financeiras Concedidas 224.176,07 0,46 

Pagamentos Extra Orçamentários 11.571.606,87 23,56 

Saldo para o Exercício Seguinte 1.427.274,00 2,91 

Total dos Dispêndios 49.106.962,76 95,89 

Fonte: Balanço Financeiro PCA 

Na análise contábil, financeira e patrimonial não houve 

irregularidades/anomalias nos resultados apresentados. 

4.6 - RESULTADO ORÇAMENTÁRIO 

Resultado da Execução Orçamentária Valores 

Receita Orçamentária Arrecadada 0,00 

(+/-) Transferências Financeiras Recebidas/Concedidas para a Execução Orçamentária 33.913.230,51 

(-) Despesa Realizada 33.866.321,19 

(=) Resultado Superávit / Déficit 46.909,32 

(%) Resultado 0,14 

Fonte: SEI-CED 

O Resultado Orçamentário apurado foi superavitário, uma vez que as 

Despesas Realizadas foram inferiores às Receitas Arrecadadas/Transferências 

Financeiras Recebidas em R$ 46.909,32. 
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4.7 - METAS FÍSICAS 

 

Da análise da tabela anterior pode-se concluir que a entidade deixou de 

cumprir as metas físicas/financeiras estabelecidas, entretanto, apresentou justificativas no 

Relatório Circunstanciado (peça 4), que podem ser consideradas na análise. 

4.8 - COMPARATIVO DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS ENTIDADE X DADOS SEI-CED 

ESPECIFICAÇÃO VALOR PCA VALOR SEI-CED DIFERENÇA 

    

BALANÇO PATRIMONIAL    

ATIVO 73.374.913,63 73.374.913,63 0,00 

Ativo Circulante 1.529.670,99 1.529.670,99 0,00 

Ativo Não Circulante 71.845.242,64 71.845.242,64 0,00 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 73.374.913,63 73.374.913,63 0,00 

Passivo Circulante 59.668,31 59.668,31 0,00 

Passivo Não Circulante 0,00 0,00 0,00 

Patrimônio Líquido 73.315.245,32 73.315.245,32 0,00 

    

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS    

VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA 38.138.763,48 38.138.763,48 0,00 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00 0,00 

METAS %

PREVISTAS REALIZADAS REALIZADO

P/A 3082 - Políticas de Apoio aos Municípios R$

P/A 4191 - Gestão Administrativa - SEEC R$ 32.042.365,00 28.700.079,48 89,57

P/A 4392- Desenvolvimento Cultural R$ 34.451.827,00 3.050.902,64 8,86

2. Criar o Sistema Estadual de Cultura e integrá-lo ao Sistema Nacional de Cultura unidade 1 0 0,00

5. Promover ações para o desenvolvimento da Economia Criativa no Estado município 9 1 11,11

6. Promover ações nas diversas áreas culturais unidade 31 242 780,65

8. Desenvolver o patrimônio cultural do Paraná / material e imaterial (projeto de Registro e 

Preservação)
unidade 20 26 130,00

11. Implantar o Projeto Bandas e Fanfarras unidade 8 0 0,00

15. Desenvolver Ações do Plano Estadual de Cultura unidade 43 41 95,35

16. Promover a Ação Cultural nos Municípios município 9 1 11,11

21. Estabelecer Intercâmbio com Entidades Culturais Nacionais e de Outros Paises encontro 2 1 50,00

22. Desenvolver e atender políticas públicas de ação afirmativas relacionadas a cultura em 

direitos humanos
município 20 2 10,00

23. Administrar o Programa Estadual de Fomento e Incentivo à Cultura - PROFICE encontro 12 12 100,00

3. Reformar e Adaptar a Casa João Turin m2 660 0 0,00

A8. Promover a Ação Cultural nos Municípios unidade 0 1 100,00

P/A 4444 - Gerenciamento do Contrato de Gestão com MON R$ 1.300.000 1.300.000 100,00

P/A - METAS UNIDADE
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Contribuições 0,00 0,00 0,00 

Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos 0,00 0,00 0,00 

Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 0,00 0,00 0,00 

Transferências e Delegações recebidas 38.138.763,48 38.138.763,48 0,00 

Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorp. de Passivos 0,00 0,00 0,00 

Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 0,00 0,00 0,00 

VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 37.043.908,05 37.043.908,05 0,00 

Pessoal e Encargos 13.306.390,52 13.306.390,52 0,00 

Benefícios Previdenciários e Assistenciais 0,00 0,00 0,00 

Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 17.350.379,84 17.350.379,84 0,00 

Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 0,00 0,00 0,00 

Transferências e Delegações concedidas 4.195.334,51 4.195.334,51 0,00 

Desvalorização e Perda de Ativos e Incorp. de Passivos 0,00 0,00 0,00 

Tributárias 36.803,18 36.803,18 0,00 

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 2.155.000,00 2.155.000,00 0,00 

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO 1.094.855,43 1.094.855,43 0,00 

    

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO    

RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00 0,00 

Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 

Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 

DESPESA ORÇAMENTÁRIA 33.866.321,19 33.866.321,19 0,00 

Despesas Correntes 32.551.664,02 32.551.664,02 0,00 

Despesas de Capital 1.314.657,17 1.314.657,17 0,00 

A comparação entre os valores dos grupos do Balanço Patrimonial, da 

Demonstração das Variações Patrimoniais e do Balanço Orçamentário, emitido pela 

contabilidade, não evidenciou divergências com os números levantados a partir dos dados 

enviados no Sistema Estadual de Informações – SEI/CED. 

4.9 - REPASSE DE CONTRIBUIÇÕES PARA O RPPS - REGIME PRÓPRIO DE 

PREVIDÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO PATRONAL 

Fundo RPPS Mês Ano 
Valor 

Devido 
Valor 

baixado 
Saldo a Recolher 

FUNDO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO PARANA 1 2018 1.413,72 1.413,72 0,00 

FUNDO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO PARANA 2 2018 1.413,72 1.413,72 0,00 

FUNDO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO PARANA 3 2018 1.154,19 1.154,19 0,00 

FUNDO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO PARANA 4 2018 1.102,28 1.102,28 0,00 

FUNDO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO PARANA 5 2018 1.102,28 1.102,28 0,00 

FUNDO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO PARANA 6 2018 1.102,28 1.102,28 0,00 

FUNDO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO PARANA 7 2018 1.102,28 1.102,28 0,00 

FUNDO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO PARANA 8 2018 1.102,28 1.102,28 0,00 
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FUNDO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO PARANA 9 2018 1.102,28 1.102,28 0,00 

FUNDO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO PARANA 10 2018 1.102,28 1.102,28 0,00 

FUNDO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO PARANA 11 2018 2.204,56 2.204,56 0,00 

FUNDO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO PARANA 12 2018 1.102,28 1.102,28 0,00 

TOTAL   15.004,43 15.004,43 0,00 

Fonte: SEI-CED 

Fundo RPPS Mês Ano 
Valor 

Devido 
Valor 

baixado 
Saldo a Recolher 

FUNDO FINANCEIRO DO ESTADO DO PARANA 1 2018 64.514,97 64.514,97 0,00 

FUNDO FINANCEIRO DO ESTADO DO PARANA 2 2018 62.223,52 62.223,52 0,00 

FUNDO FINANCEIRO DO ESTADO DO PARANA 3 2018 60.602,90 60.602,90 0,00 

FUNDO FINANCEIRO DO ESTADO DO PARANA 4 2018 59.226,46 59.226,46 0,00 

FUNDO FINANCEIRO DO ESTADO DO PARANA 5 2018 58.456,54 58.456,54 0,00 

FUNDO FINANCEIRO DO ESTADO DO PARANA 6 2018 56.440,09 56.440,09 0,00 

FUNDO FINANCEIRO DO ESTADO DO PARANA 7 2018 55.863,06 55.863,06 0,00 

FUNDO FINANCEIRO DO ESTADO DO PARANA 8 2018 55.035,37 55.035,37 0,00 

FUNDO FINANCEIRO DO ESTADO DO PARANA 9 2018 53.873,16 53.873,16 0,00 

FUNDO FINANCEIRO DO ESTADO DO PARANA 10 2018 53.283,66 53.283,66 0,00 

FUNDO FINANCEIRO DO ESTADO DO PARANA 11 2018 98.755,67 98.755,67 0,00 

FUNDO FINANCEIRO DO ESTADO DO PARANA 12 2018 47.889,96 47.889,96 0,00 

TOTAL   726.165,36 726.165,36 0,00 

Fonte: SEI-CED 

Da comparação entre os valores devidos e recolhidos, declarados pela 

entidade junto ao sistema SEI-CED, conforme demonstrado acima, ficou evidenciado 

recolhimento integral das contribuições patronais devidas ao Regime Próprio de 

Previdência ou os valores a recolher não foram relevantes a ponto de ensejar a indicação 

de inconformidades. 

 

4.10 - REPASSE DE CONTRIBUIÇÕES PARA O RPPS - REGIME PRÓPRIO DE 

PREVIDÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO SERVIDORES 

Pessoa RPPS Mês Ano Valor Devido Valor baixado Saldo a Recolher 

NULL 1 2018 0,00 0,00 0,00 

NULL 2 2018 0,00 0,00 0,00 

NULL 3 2018 0,00 0,00 0,00 

NULL 4 2018 0,00 0,00 0,00 

NULL 5 2018 0,00 0,00 0,00 

NULL 6 2018 0,00 0,00 0,00 

NULL 7 2018 0,00 0,00 0,00 

NULL 8 2018 0,00 0,00 0,00 
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NULL 9 2018 0,00 0,00 0,00 

NULL 10 2018 0,00 0,00 0,00 

NULL 12 2018 0,00 0,00 0,00 

TOTAL   0,00 0,00 0,00 

Da comparação entre os valores devidos e recolhidos, declarados pela 

entidade junto ao sistema SEI-CED, ficou evidenciada inconsistência das informações. No 

entanto, tendo em vista que a responsabilidade pelo envio das informações no sistema 

SEI-CED é da Secretaria de Estado da Fazenda – SEFA, a verificação acerca do 

recolhimento das contribuições retidas dos servidores devidas ao Regime Próprio de 

Previdência dos Órgãos pertencentes a Administração Direta será objeto de exame na 

prestação de contas da SEFA. 
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5 - CONTROLE INTERNO 

A Constituição Federal de 1988 dispõe, em seus artigos 70 e 74, sobre a 

necessidade de criação de sistema de controle interno de cada Poder, acompanhados em 

igual sentido pelos artigos 74 e 78 da Constituição do Estado do Paraná. 

No campo infraconstitucional, as normas de Controle Interno são temas 

de capítulo específico na Lei Federal nº 4.320/64 (artigos 76 a 80); a Lei Complementar nº 

101/2000 (LRF) também reafirma a importância do Controle Interno, delegando ao 

responsável por esse várias atribuições (parágrafo único do art. 54 e art. 59); e a Lei 

Complementar nº 113/2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas) dedicou um capítulo 

específico ao tema (Título III, artigos 4º a 8º). 

A Controladoria Geral do Estado (CGE), criada pela Lei nº 17.745/13, por 

meio da sua Coordenadoria de Controle Interno, atua como órgão central de coordenação 

e tem por finalidade e competência, planejar, coordenar, controlar e avaliar as atividades 

do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual. Esta coordenação por sua 

vez, se dá de forma descentralizada em cada Entidade da Administração Estadual, por 

meio dos Agentes de Controle Interno, que atuam na avaliação in loco. 

Além do exigido pelo art. 74 da Constituição Federal, o Relatório será 

composto pelo resultado das avaliações efetivadas pelo Agente de Controle Interno 

Avaliativo, conjugadas com o Relatório encaminhado pela Controladoria Geral do Estado. 

Deverá evidenciar o resultado das ações decorrentes dos controles existentes, atendendo 

às orientações técnicas da CGE (IN nº 001/2018-CGE). 

RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO PARA A PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Origem da 
Operação 

Achado Ano 
Atesto 
Art. 74 

C. F 
Descrição do achado 

Medidas para o 
Achado 

Notas Explicativas 
Monitoramento 

Achado 4 2018 S O órgão não possui pessoal suficiente 
para o desempenho das funções. 

 O órgão não possui pessoal 
suficiente para o desempenho 
das funções. 

Achado 13 2018 S 
Os ocupantes de cargos em comissão 
não exercem as funções de acordo com 
a nomenclatura do cargo! 

 

Os ocupantes de cargos em 
comissão não exercem as 
funções de acordo com a 
nomenclatura do cargo! 

Achado 24 2018 S Não há contagem física mensal dos 
materiais do almoxarifado! 

 Não há contagem física mensal 
dos materiais do almoxarifado! 

Achado 29 2018 S Não há segregação de função no  Não há segregação de função 
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almoxarifado: registro de entrada e saída 
e contagem física do estoque! 

no almoxarifado: registro de 
entrada e saída e contagem 
física do estoque! 

Achado 239 2018 S O controle de frequência de pessoal não 
é automatizado! 

 O controle de frequência de 
pessoal não é automatizado! 

Achado 502 2018 S 
O servidor ou funcionário designado 
para o controle do almoxarifado não 
possui cargo efetivo. 

 

O servidor ou funcionário 
designado para o controle do 
almoxarifado não possui cargo 
efetivo. 

Achado 860 2018 S Não foi elaborado por esse Agente de 
Controle Interno Avaliativo Plano de 
trabalho para o exercício de 2018. 

 Não foi elaborado por esse 
Agente de Controle Interno 
Avaliativo Plano de trabalho 
para o exercício de 2018. 

Achado 861 2018 S 
Não houve a publicação em Diário 
Oficial do Estado do Paraná do Plano de 
Trabalho para o exercício de 2018. 

 

Não houve a publicação em 
Diário Oficial do Estado do 
Paraná do Plano de Trabalho 
para o exercício de 2018. 

Monitoramento - - S Está em execução pelo GRHS da Pasta, 
o mapeamento recomendado. 

Prazo para 
execução: 90 Dias 

 

Monitoramento - - S 
Dentro do mapeamento de demanda de 
pessoal, estará prevista a correção das 
distorções apuradas. 

Prazo para 
execução: 90 Dias 

 

Monitoramento - - S A contagem física de materiais passará 
a ser feita mensalmente. 

Prazo para 
execução: 60 Dias 

 

Monitoramento - - S 

Será efetivada a designação formal de 
servidores diferentes com a devida 
segregação das funções de entrada e 
saída. 

Prazo para 
execução: 30 Dias 

 

Monitoramento - - S Em reunião de Diretores Gerais, 
verificou-se que diversos órgãos utilizam 
diversos mecanismos de frequência 
diferentes, sem um exato padrão para o 
Estado como um todo. Assim sendo, o 
GRHS desta pasta irá entrar em contato 
com outros órgãos, com vistas a verificar 
o sistema mais eficiente, para futura 
implantação no órgão. 

Prazo para 
execução: 90 Dias 

 

Monitoramento - - S 

Será efetivada a designação formal do 
servidor responsável pelo almoxarifado, 
com a devida imputação das 
responsabilidades inerentes à função. 

Prazo para 
execução: 30 Dias 

 

Monitoramento - - S Elaboração do referido Plano até o mês 
de fevereiro/2019. 

Prazo para 
execução: 150 Dias 

 

Monitoramento - - S 
Elaboração do referido plano, que já está 
em andamento, com previsão de 
conclusão em 30 dias. 

Prazo para 
execução: 30 Dias 

 

Recomendação - - S Considerando a justificativa do Gestor, 
esta Secretaria recomenda que seja 
realizado o mapeamento da demanda de 
reposição de pessoal. 

Em andamento.  

Recomendação - - S 

Considerando a justificativa do Gestor, 
esta Secretaria recomenda que, sejam 
levantadas e corrigidas as distorções 
existentes. 

Em andamento.  

Recomendação - - S Recomenda-se que seja realizada 
contagem física mensal dos materiais do 
almoxarifado, visando a confiabilidade 
das informações, bem como evitando 
possíveis discrepâncias. 

Em andamento.  

Recomendação - - S 

Em que pese a indisponibilidade de 
servidores e visando as boas práticas de 
administração, e com o objetivo de evitar 
fraudes e desvios, esta Controladoria 
recomenda que sejam segregadas 
formalmente a funções no almoxarifado. 

Em andamento.  

Recomendação - - S Sugere-se implantação de um sistema 
automatizado de controle da frequência 

Em andamento.  
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do pessoal, uma vez que possibilitará 
maior eficiência no acompanhamento e 
avaliação do desempenho funcional.  
Atualmente essa Controladoria utiliza 
sistema informatizado de frequência da 
Secretaria de Estado da Agricultura e do 
Abastecimento - SEAB, sendo assim 
recomenda-se verificação junto ao 
referido Órgão, para obtenção de 
maiores informações bem como 
implantação do sistema em questão. 

Recomendação - - S 

Em que pese a indisponibilidade de 
servidores e visando o princípio da boa 
administração e da razoabilidade, 
recomenda-se que o responsável pelo 
almoxarifado seja designado 
formalmente imputando-o assim as 
responsabilidades pela correta 
manutenção dos materiais. 

Em andamento.  

Recomendação - - S Essa Coordenadoria de Controle Interno 
recomenda que seja elaborado o Plano 
de Trabalho para o exercício de 2019, de 
acordo com Instrução Normativa nº 
004/2018 - CGE, publicado no Diário 
Oficial do Estado - DIOE nº 10.265/2018. 
Sugere-se ainda, elaboração do Plano 
de Trabalho do ano corrente, visando 
contemplar o último trimestre. 

Em andamento.  

Recomendação - - S 

Essa Coordenadoria de Controle Interno 
recomenda publicação do Plano de 
Trabalho no Diário Oficial do Estado - 
DIOE de acordo com Instrução 
Normativa nº 004/2018 - CGE, publicado 
no Diário Oficial do Estado - DIOE nº 
10.265/2018. 

Realizado.  

RELATÓRIO DA CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 

Origem do Relatório CGE Núm. Ano Atesto Medidas Implementadas 
Notas Explicativas 
Monitoramento CGE 

Relatório de Recomendações 
da Coordenadoria de 
Corregedoria 

- - S De acordo com as informações cedidas pela Coordenadoria de 
Corregedoria da Controladoria Geral do Estado, houve:00 SIND e 
00 PAD 

Não há nenhuma 
observação. 

Relatório de Avaliação da 
Coordenadoria de Ouvidoria. 

- - S 
De acordo com as informações cedidas pela Coordenadoria de 
Ouvidoria da Controladoria Geral do Estado, houve: 403 
Atendimentos. 

 

Relatório de Avaliação da 
Coordenadoria de 
Transparência e Acesso à 
Informação. 

- - S De acordo com as informações cedidas pela Coordenadoria de 
Transparência e Acesso a Informação da Controladoria Geral do 
Estado, houve: 0 Pedidos de Acesso a Informação. 

 

A partir da análise do Relatório do Controle Interno e o Relatório da 

Controladoria Geral do Estado encaminhado via SEI-CED, foi possível concluir que não 

houve Achados do Controle Interno que comprometam a gestão da Entidade. 

Por fim, o Relatório do Controle Interno elaborado pelo agente de 

Controle Interno designado pela Entidade apresentou o atesto do fiel cumprimento das 

exigências contidas no art. 74 da Constituição Federal. 
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6 - RELATÓRIOS DAS ICES 

Nos termos do art. 157, inciso I do Regimento Interno deste Tribunal, as 

Inspetorias de Controle Externo realizam fiscalização contábil, financeira, operacional e 

patrimonial dos jurisdicionados sob o aspecto da legitimidade, legalidade, economicidade, 

eficiência e eficácia, visando subsidiar as atividades desta Coordenadoria de Gestão 

Estadual. 

Cabe ainda às ICEs elaborar relatórios de inspeção, anualmente, 

contendo o resultado destes trabalhos de fiscalização. 

A cópia do respectivo Relatório de Fiscalização foi juntada na peça 

anterior a esta instrução. 

A seguir apresenta-se a conclusão do Relatório Anual de 2018, emitido 

pela 6ª Inspetoria de Controle Externo, superintendida pelo Conselheiro Fábio Camargo. 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

Não constam achados do Relatório da 6ª ICE, que concluiu da seguinte 

maneira: Nos termos do art. 157 do Regimento Interno, procedemos aos trabalhos de 

fiscalização na Secretaria de Estado da Cultura, relativos às áreas contábil, financeira, 

patrimonial e legal, referentes ao exercício de 2018, com base no escopo e amostras 

definidos, e nas informações prestadas pela administração do órgão. 
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7 - SITUAÇÃO DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS ANTERIORES 

Nos termos do artigo 352, VI do Regimento Interno deste Tribunal, 

informa-se a seguir a situação da Prestação de Contas da SECRETARIA DE ESTADO 

DA CULTURA, relativa ao último exercício, a fim de verificação da existência de 

recomendações, determinações legais ou ressalvas, para subsidiar o julgamento deste 

processo. 

EXERCÍCIO PROCESSO Nº    ASSUNTO ACORDÃO Nº SITUAÇÃO 

2017 193536/18 PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 349/2019 Regular 
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8 - PROCESSOS REFERENTES À ENTIDADE 

Demonstra-se a seguir a situação dos processos de responsabilidade da 

Entidade no exercício de 2018, relativos a Processos de Comunicação de Irregularidade 

(art. 262 do RI), Tomada de Contas Extraordinária (art. 236 do RI), Denúncia (art. 276 do 

RI), Representação (art. 277 do RI) e Auditorias (art. 253 do RI). 

ASSUNTO Nº DO PROCESSO Nº DO ACÓRDÃO SITUAÇÃO 

Representação da Lei nº 8.666/1993 373295/19 - Em poder - GHCFAMG 
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9 - CONCLUSÃO 

RESULTADO DA ANÁLISE: 

Item Item de Análise Referência Base Legal Multa Administrativa Resultado 

a Atendimento do prazo para envio da 
prestação de contas 

Título 2 LCE nº 113/2005, art. 22 e artigos 221 
e 222 do Regimento Interno deste 
Tribunal e Instrução Normativa-TC nº 
144/2018 

- Regular 

b Formalização do processo Título 2 
LCE nº 113/2005, art. 24 e Instrução 
Normativa-TC nº 144/2018 

- Regular 

c Atendimento dos prazos para envio 
dos dados quadrimestrais de cada um 
dos módulos integrantes do SEI-CED 

Título 3 LCE nº 113/2005, art. 24 e Instrução 
Normativa-TC nº 113/2015 

- Regular 

d 

Comparativo dos saldos das classes e 
grupos entre o Balanço Patrimonial 
elaborado a partir dos dados 
encaminhados pelo SEI-CED e o 
demonstrativo encaminhado na 
prestação de contas 

Título 4 
Lei 4.320/64, artigos 83 a 89 e 
Instrução Normativa-TC nº 113/2015 

- Regular 

e Análise do Resultado Orçamentário Título 4 LC 101/2000 art. 1º, § 1º, artigos 9 e 
13 

- Regular 

f 
Análise da Execução Orçamentária, 
Financeira e Patrimonial 

Título 4 
Lei nº 4.320/64 e Instruções 
Normativas n.º 113/2015 e 144/2018 

- Regular 

g Cumprimento das Metas Físicas Título 4 LC 101/2000, art. 4º, “e” e art. 59, §1º, 
V 

- Regular 

h 
Contribuições Patronais ao Regime 
Próprio de Previdência 

Título 4 
LC nº 101/2000, art. 43, Lei nº 
9.717/98 e Lei Estadual nº 17.435/12 
e suas atualizações 

- Regular 

i Contribuições retidas dos Servidores 
para o Regime Próprio de Previdência 

Título 4 LC nº 101/2000, art. 43, Lei nº 
9.717/98 e Lei Estadual nº 17.435/12 
e suas atualizações 

- Regular 

j Relatório do Controle Interno Título 5 
CF art. 74, LCE nº 113/2005, artigos 
4º a 8º e Lei Estadual 15.524/2007 

- Regular 

k Relatórios da Inspetoria de Controle 
Externo 

Título 6 art. 157, inciso I do Regimento Interno 
deste Tribunal 

- Regular 

 

 

Procedida a análise técnico-contábil da Prestação de Contas da 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA, referente ao exercício financeiro de 2018, 

alicerçada nos exames procedidos por esta Coordenadoria, e ainda, no relatório emitido 

pela Inspetoria de Controle Externo, foi possível avaliar a administração dos responsáveis 

pela Entidade. 

Os exames realizados se pautaram pela legislação vigente e demais 

dispositivos que norteiam as Entidades ligadas à Administração Pública. 
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Destaca-se que as conclusões aqui expostas não elidem 

responsabilidades por atos não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas, não 

validam divergências em informações de caráter declaratório não detectadas na análise, e 

nem eximem anomalias levantadas em outras espécies de procedimentos fiscalizatórios. 

É a instrução. 

CGE, em 17 de julho de 2019. 

 

 

Ato elaborado por:  

 

 

LUCIANO MARQUES 
Consultor Técnico 

(documento assinado digitalmente)   

 

 

De acordo. 

 

ALCIVAN TAVARES NOBRE 
Coordenador   

(documento assinado digitalmente)   

  

 



29.  Certidão
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 1 

PROCESSO Nº: 203691/19 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

INTERESSADO: 
HUDSON ROBERTO JOSE, JOÃO LUIZ FIANI DE ASSIS 
BAPTISTA 

 

CERTIDÃO nº 779/19 

 

Certifico que o titular da 3ª Procuradoria de Contas, encontra-se em afastamento 
legal, nos termos do que dispõe o art. 62, § único, da Lei Complementar nº 113/2005, a 
partir de 15/07/2019. 

 

SMPjTC, em 25 de julho de 2019. 

. 

 

 

SUIANE VOLPATO DE OLIVEIRA 

Assessor Técnico da Secretaria do Mpc – matrícula nº 51.786-0 



30.  Parecer
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Gabinete da 3ª Procuradoria de Contas 
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PROTOCOLO Nº: 203691/19 

ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

INTERESSADO: HUDSON ROBERTO JOSE, JOÃO LUIZ FIANI DE ASSIS 
BAPTISTA 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

PARECER: 583/19 

 

Prestação de Contas. Secretaria de Estado da Cultura. Exercício 
de 2018. Regularidade das contas. 

 

Trata-se da prestação de contas da Secretaria de Estado da Cultura, 

relativa ao exercício financeiro de 2018. 

 

A CGE (Instrução 411/19 – peça n° 28) opinou pela regularidade das 

contas, tendo em vista que não foi encontrada nenhuma irregularidade no feito.  

 

É o breve relatório.  

 

Este Ministério Público de Contas, analisando os autos e calcado no 

expediente técnico, propugna pela regularidade da presente Prestação de Contas 

exclusivamente em relação aos itens de análise definidos na Instrução Normativa que 

rege a presente Prestação, resguardando o direito de propor eventuais medidas 

cabíveis se tomar conhecimento de alguma irregularidade que possa macular o feito. 

É o parecer. 

Curitiba, 22 de agosto de 2019. 

 

Assinatura Digital 
 

ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER 
Procuradora do Ministério Público de Contas 



31.  Acórdão
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PROCESSO Nº: 203691/19 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA  

INTERESSADO: HUDSON ROBERTO JOSE, JOÃO LUIZ FIANI DE ASSIS 

BAPTISTA 

RELATOR: CONSELHEIRO JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 

 

ACÓRDÃO Nº 2784/19 - Tribunal Pleno 

 

EMENTA: Prestação de Contas Anual. 

Exercício de 2018. Pela regularidade.  

 

I. RELATÓRIO 

Trata-se de Prestação de Contas Anual encaminhada pelo então 

representante da Secretaria de Estado da Cultura, Sr. Hudson Roberto José, alusiva 

ao exercício financeiro de 2018, de responsabilidade do Sr. João Luiz Fiani de Assis 

Baptista. 

Por meio da Instrução n.º 411/19 (peça n.º 28), a Coordenadoria de 

Gestão Estadual certificou que a prestação de contas foi protocolada dentro do 

prazo estipulado no art. 222 do RI/TCE-PR, bem como integral atendimento aos 

ditames legais aplicáveis ao caso, razão pela qual opinou pela regularidade das 

contas. 

No mesmo sentido se deu a manifestação do Ministério Público de 

Contas, consoante se depreende da leitura do Parecer n.º 583/19-3PC (peça n.º 30). 

É o breve relato. 

 

II. VOTO 

Da detida análise dos autos, verifico que, de fato, as contas em 

apreço encontram-se em plenas condições de serem julgadas regulares, 

notadamente em decorrência das seguintes considerações: 

(a) Foi dado integral atendimento ao prazo para envio da prestação 
de contas, nos moldes estabelecidos no art. 222 do Regimento 

Interno; 
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(b) A formalização do processo encontra-se em consonância com a 

Instrução Normativa n.º 144/2018-TCE/PR; 
(c) Foi dado atendimento aos prazos para envio dos dados 

quadrimestrais de cada um dos módulos integrantes do SEI-

CED, conforme disposto na Instrução Normativa n.º 113/2015-
TCE/PR; 

(d) A análise Orçamentária, Financeira e Patrimonial não evidenciou 
qualquer impropriedade; 

(e) O Resultado Orçamentário apurado foi superavitário, uma vez 

que as Despesas Realizadas foram inferiores às Receitas 
Arrecadadas/Transferências Financeiras Recebidas em R$ 

46.909,32; 
(f) No item das metas físicas foi verificado que a entidade deixou de 

cumprir algumas delas, entretanto, as justificativas constantes da 

peça n.º 04 foram levadas em consideração e, por conseguinte, o 
item foi tido por regular; 

(g) O comparativo dos saldos do Balanço Patrimonial e do Resultado 
Líquido do Exercício entre os dados do SEI-CED e os 
demonstrativos encaminhados na prestação de contas não 

revelaram nenhuma irregularidade; 
(h) O comparativo dos valores devidos e recolhidos com aqueles 

declarados no SEI-CED encontram pertinência, o que permite 
concluir pelo recolhimento integral das contribuições patronais 
devidas ao RPPS; 

(i) Da comparação entre os valores devidos e recolhidos declarados 
pela entidade junto ao sistema SEI-CED, ficou evidenciada 

inconsistência das informações. No entanto, tendo em vista que a 
responsabilidade pelo envio das informações no sistema SEI-
CED é da Secretaria de Estado da Fazenda – SEFA, a 

verificação acerca do recolhimento das contribuições retidas dos 
servidores devidas ao Regime Próprio de Previdência dos 

Órgãos pertencentes a Administração Direta será objeto de 
exame na prestação de contas da SEFA; 

(j) A partir da análise do Relatório do Controle Interno e o Relatório 

da Controladoria Geral do Estado encaminhado via SEI-CED, foi 
possível concluir que não houve Achados do Controle Interno 

que comprometam a gestão da Entidade. Do mesmo modo, o 
Relatório do Controle Interno elaborado pelo agente de Controle 
Interno designado pela Entidade apresentou o atesto do fiel 

cumprimento das exigências contidas no art. 74 da Constituição 
Federal; 

(k) Os Relatórios da Inspetoria de Controle Externo, elaborados com 
base no art. 157, inciso I, do Regimento Interno deste Tribunal, 
não evidenciaram nenhuma impropriedade. 

Ante o exposto, nos termos dos artigos 16, I, da Lei Complementar 

n.º 113/2005, VOTO: 
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I) pela regularidade das contas da Secretaria de Estado da Cultura, 

relativas ao exercício financeiro de 2018, de responsabilidade do Sr. João Luiz Fiani 

de Assis Baptista (CPF n.º 504.558.269-00);  

II) após o trânsito em julgado da decisão, em consonância com o 

artigo 398 do RI/TCE-PR, pelo encerramento do feito.  

É o voto.   

 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE 

CONTAS ANUAL 

ACORDAM 

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro JOSE 

DURVAL MATTOS DO AMARAL, por unanimidade, em: 

I. Julgar pela regularidade das contas da Secretaria de Estado da 

Cultura, relativas ao exercício financeiro de 2018, de responsabilidade do Sr. João 

Luiz Fiani de Assis Baptista (CPF n.º 504.558.269-00);  

II. Após o trânsito em julgado da decisão, em consonância com o 

artigo 398 do RI/TCE-PR, pelo encerramento do feito.  

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE 
MATTOS LEÃO, IVAN LELIS BONILHA, JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL, 

FABIO DE SOUZA CAMARGO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o Auditor 
CLÁUDIO AUGUSTO KANIA. 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas VALERIA BORBA. 

 

Sala das Sessões, 11 de setembro de 2019 – Sessão nº 32. 

 

JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Conselheiro Relator 

 

NESTOR BAPTISTA 

Presidente  
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do Regimento Interno. 

 

 

 

 

Curitiba, 20/09/2019

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO Nº: 203691/19
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA
INTERESSADO: HUDSON ROBERTO JOSE, JOÃO LUIZ FIANI DE ASSIS BAPTISTA



33.  Certidão de trânsito em julgado



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR 8FOR.JAK1.Q4WG.K73C.7

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

 1 

PROCESSO Nº: 203691/19 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

INTERESSADO: 
HUDSON ROBERTO JOSE, JOÃO LUIZ FIANI DE ASSIS 
BAPTISTA 

RELATOR: CONSELHEIRO JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 

 

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO – 969/19 - STP 
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STP, em 14 de outubro de 2019. 

 

 

MARCELO ARRUDA DE MELO - Técnico de Controle 
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matrícula nº 50.935-3 
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